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1. INTRODUÇÃO 

1.1. NATUREZA E ÂMBITO 

Do Plano de Acção Anual da Câmara de Contas para o ano de 2013, aprovado pela Deliberação 

n.º 2/2013, de 14 de Março
1
, consta a realização de uma Auditoria à Receita Não Fiscal. 

Esta Auditoria teve uma Natureza Horizontal e Temática, tendo incidido sobre os anos de 2011 e 

2012, e abrangeu várias entidades onde se inclui a Universidade Nacional de Timor Lorosa’e 

(UNTL). 

Centrou-se nas áreas constantes do Plano Global de Auditoria (PGA) e Programa de Auditoria 

(PA), não abrangendo, por conseguinte, todo o universo organizacional. Assim, as conclusões 

expressas neste Relatório não devem ser extrapoladas ao restante universo. 

1.2. FUNDAMENTO, METODOLOGIA E AMOSTRA 

O fundamento para a realização desta Auditoria assentou na existência de indícios da realização 

por parte da Universidade de despesas com o recurso a receitas próprias não transferidas para as 

“contas bancárias oficíais”. Veja-se, neste sentido, o Relatório e Parecer sobre a Conta Geral do 

Estadosobre o ano de 2011 do Tribunal de Recurso / Câmara de Contas2. 

A metodologia utilizada seguiu as orientações constantes das Normas Técnicas da International 

Organization of Supreme Audit Institutions - INTOSAI, desenvolvendo-se nas seguintes fases: 

Planeamento, Execução, Avaliação dos Resultados/Relato. 

Incluiu a verificação, por censo, da documentação de suporte da receita dos anos objecto de 

auditoria. Incidiu, também, sobre a despesa realizada à margem do Orçamento e da Conta Geral 

do Estado com recurso a receitas não transferidas para a “conta bancária oficial”. 

1.3. OBJECTIVOS DA AUDITORIA 

O desenvolvimento desta acção de controlo visou alcançar os seguintes objectivos: 

 Avaliar a fiabilidade do Sistema de Controlo Interno – SCI; 

 Analisar a correcção e integralidade da Receita Não Fiscal contabilizada na Conta Geral do 

Estado dos anos de 2011 e 2012; 

                                                 
1
 Publicado no Jornal da República, Série I, n.º 11A, de 27 de Março de 2013, e alterado pela Deliberação n.º 3/2013, de 

3 de Julho, publicada no Jornal da República, Série I, n.º 28, de 14 de Agosto de 2013. 
2
 Publicado no Jornal da República, Série I, n.º 39, de 7 de Novembro de 2012, páginas 6302 e 6305. 
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 Verificar o cumprimento da Lei n.º 13/2009, de 21 de Outubro - Orçamento e Gestão 

Financeira; 

 Avaliar a gestão financeira das entidades objecto da Auditoria. 

1.4. COLABORAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Regista-se a colaboração prestada pelos dirigentes e colaboradores daUNTL. Contudo registaram-

se situações em que os pedidos de documentos e esclarecimentos solicitados pela Equipa de 

Auditoria não tiveram resposta. 

Como exemplo pode a referir-se o Pedido de Elementos e Esclarecimentos feito em 5 de 

Novembro de 2013, onde foram solicitados documentos adicionais e pedidos esclarecimentos 

sobre as questões objecto de análise adiante no Ponto 2.5.5 deste Relatório. Os documentos 

foram apenas parcialmente fornecidos, enquanto que os esclarecimentos pedidos não tiveram 

qualquer resposta por parte da UNTL. 

Esta situação condicionou e limitou o trabalho da Equipa de Auditoria. 

1.5. EXERCÍCIO DO CONTRADITÓRIO 

No âmbito do exercício do direito ao contraditório, consagrado no art.11.º da Lei n.º 9/2011, de 17 

de Agosto, Lei Orgânica da Câmara de Contas, os membros do Conselho de Gestão da UNTL, 

bem como os responsáveis identificados no Anexo 6.1, foram instados para, querendo, se 

pronunciarem sobre os factos constantes do Relato de Auditoria, tendo sido concedidos 15 dias 

úteis para tal. 

A UNTL, na pessoa do seu Reitor, apresentou as suas alegações, no dia 14 de Fevereiro de 2014. 

Os documentos anexos referidos nestas alegações apenas foram entregues no dia 19 de 

Fevereiro, após contacto feito pela Equipa de Auditoria, uma vez que os documentos em questão 

não haviam sido enviados com as alegações. 

Com vista ao cumprimento pleno do exercício do contraditório, a resposta recebida consta na 

íntegra do Anexo 6.4 deste Relatório de Auditoria, nos termos do disposto no n.º 4 do art. 11.º da 

Lei n.º 9/2011, de 17 de Agosto. 

As alegações apresentadas foram, ainda, transcritas, na íntegra ou em síntese, nos respectivos 

pontos e tidas em consideração na elaboração do presente Relatório. 
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Sem prejuízo, importa, desde já, refutar as referências feitas ao longo das alegações apresentadas 

quanto à alegada falta de comunicação e diálogo (página 3 das alegações) e relativamente à 

afirmação da UNTL quanto à importância de existir boa comunicação entre as partes no 

apuramento de informação e uma confirmação diligente de lacunas identificadas antes de tirarem 

conclusões deste tipo e com esta dimensão. Tendo acrescentado que (...) Da nossa parte, os 

órgãos de direcção tomarão medidas suplementares para garantir que os nossos serviços 

providenciam toda a informação pedida pela equipa de auditoria, mas também esperamos que os 

auditores perguntem quando não encontram um documento em particular (página 6). 

Mais à frente, na página 12, atribui as conclusões relativas à existência de despesas realizadas 

sem documentos de suporte (cf. Ponto 2.5.4 deste Relatório de Auditoria) ao facto de não terem 

sido solicitados pela Equipa de Auditoria aos serviços competentes. 

Isto, apesar de logo no início da sua resposta lamentar a (...) a falta de colaboração de alguns 

dirigentes e colaboradores da UNTL (...) – página 1. 

Com efeito, e para que não haja qualquer dúvida quanto à forma como a auditoria foi realizada e 

quanto ao número de contactos pessoais realizados entre os membros da Equipa de Auditoria e os 

dirigentes e outros funcionários da UNTL, consta do quadro seguinte o resumo das suas principais 

etapas. 

Quadro 1 – PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO DA AUDITORIA 

Descrição 
Datas / 
Período 

Dirigentes / Funcionários Objectivo 

Reunião de 
Abertura de 
Auditoria 

3/9/2013 

 - Mateus Fernandes (Administrador 
Geral); 
 - Jacinto Belo (Director Executivo); 
 - Luisinha de Araújo (Directora Nacional 
do Plano e Finanças). 

Dar a conhecer as competências da Câmara de 
Contas e explicar o processo de desenvolvimento da 
Auditoria; 

Envio de Pedido 
de Elementos 
Inicial 

9/9/2013 
Jacinto Belo (Director Executivo) - por 
email 

Recolher de elementos indispensáveis à realização da 
Auditoria 

1.ª Fase do 
Trabalho de 
Campo 
 
(Realização de 
reuniões com 
Dirigentes, Ex-
Dirigentes e 
Funcionários da 
UNTL) 

16 a 
18/9/2013 

 - Mateus Fernandes (Administrador 
Geral); 
 - Ubaldo D. Guterres (Director Geral de 
Administração Académica); 
 - Luizinha de Araújo (Directora do Plano 
e Finanças); 
 - Rui Loco Pires (Chefe Departamento 
de Propinas); 
 - Lilia Leão (Chefe Departamento do 
Tesouro); 
 - Lourenço da Costa (ex-Director do 
Plano e Finanças); 
 - José Freitas Soares (ex-Chefe do 
Departamento do Tesouro). 

Avaliar o Sistema de Controlo Interno (SCI) existente 
na entidade através da realização de questionários de 
controlo interno, de entrevistas com os responsáveis 
pelas áreas relevantes para a auditoria e de testes de 
controlo.  
Conhecer a organização e funcionamento da entidade, 
particularmente no que se refere à distribuição de 
funções e tarefas, e à aferição do grau de segregação 
de funções existente. 
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Descrição 
Datas / 
Período 

Dirigentes / Funcionários Objectivo 

Reunião no 
Gabinete de 
Inspecção e 
Auditoria do 
Ministério das 
Finanças 

19/9/2013 

 - José Alexandre Carvalho (Chefe do 
GIA) 
 - Tihomir Grbic (Assessor Internacional 
do Minstério das Finanças) 

Proceder à localização de documentos de despesas 
da UNTL que a Universidade havia afirmado à Equipa 
de Auditoria que estariam na posse deste Gabinete; 

Envio de Ofício 
comunicando o 
início da 2.ª Fase 
de Auditoria 

11/10/2013 
 - Aurélio S. C. Guterres (Reitor da 
UNTL) 

Solicitar que sejam disponíbilizados à Equipa de 
Auditoria todos os documentos das despesas 
realizadas e que constam dos "Relatórios de 
Orçamento de Caixa Geral" dos anos de 2011 e 2012; 

2.ª Fase do 
Trabalho de 
Campo 

21 a 
25/10/2013 

 - Mateus Fernandes (Administração 
Geral); 
 - Luizinha de Araújo (Directora do Plano 
e Finanças); 
 - Rui Loco Pires (Chefe Departamento 
de Propinas); 
 - Lilia Leão (Chefe Departamento do 
Tesouro); 

Análise de documentos e realização de testes 
substantivos, tendo em vista verificar a legalidade, a 
validade e exactidão da despesa e da receita pública, 
assim como, garantir a recolha de provas de auditoria 
imprescindíveis à emissão de conclusões sobre a 
legalidade e regularidade da receita e da despesa 
pública; 

Pedido de 
Esclarecimentos 
e de documentos 

5/11/2013 
 - Jacinto Belo (Director Executivo) - por 
email 

Pedir esclarecimentos e enviada a lista de todas as 
despesas realizadas pela UNTL e identificadas pela 
Equipa de Auditoria como não tendo qualquer suporte 
documentoal ou em que o suporte documental 
existente era insuficiente. 
Não foi recebida qualquer resposta em relação aos 
6 esclarecimentos solicitados. 
Em relação aos documentos em falta, foram 
entregues várias fotocópias de forma 
desordenada, na grande maioria dos casos sem 
qualquer relação com o solicitado. 

Reuniões com 
funcionários e ex-
dirigentes 

26/11/2013 

 - Flaviano Soares (ex-Coordenador do 
Projecto ACIAR); 
 - Alípio Almeida (Responsável pelo 
Departamento de Saúde Animal) 
 - Lourenço da Costa (ex-Director do 
Plano e Finanças); 
 - José Freitas Soares (ex-Chefe do 
Departamento do Tesouro). 

Realizar a Verificação Física de duas viaturas e reunir 
com ex-dirigentes para discutir a existência de 
documentos em falta. Foram entregues alguns 
docuementos que estavam em falta. 

Envio do Relato 
de Auditoria para 
Contraditório 

3/2/2014  - Responsáveis 
Exercício do Direito de Contraditório, nos termos do 
art.  

Para se ter uma ideia sobre as dificuldades sentidas pela Equipa de Auditoria importa relatar uma 

situação que se verificou no final da 1.ª Fase do Trabalho de Campo. Nesta Fase foram solicitados 

à actual Directora Nacional do Plano e Finanças da UNTL - Luizinha de Araújo - os documentos de 

suporte das receitas e despesas da UNTL que se encontravam reflectidas nos “Relatório do 

Orçamento de Caixa”, dos anos de 2011 e 2012, tendo esta Directora dito à Equipa de Auditoria, 

por mais do que uma vez, que os documentos pedidos não estavam na UNTL, mas sim, no 

Gabinete de Inspecção e Auditoria do Ministério das Finanças, entidade que estava também a 

auditar a UNTL. 

Face à informação prestada, a Equipa de Auditoria reuniu no dia 19 de Setembro de 2013 com o 

Chefe do Gabinete de Inspecção e Auditoria – José Alexandre de Carvalho - para que podesse ter 
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acesso aos documentos da UNTL. No entanto, este responsável negou que o seu Gabinete 

estivesse na posse de documentos da UNTL. 

Posto isto, a Equipa de Auditoria confrontou a Directora Nacional do Plano e Finanças da UNTL, 

com a informação dada no Ministério das Finanças, tendo esta, então, reconhecido que os 

documentos solicitados pela Equipa de Auditoria estavam, de facto, na UNTL, ao contrário do que 

tinha dito anteriormente. 

Curioso é concluir que o mesmo tipo de situação havia já acontecido na auditoria à UNTL realizada 

pela empresa Deloitte, cujo relatório foi concluído em Janeiro de 2011. Assim, e conforme se pode 

ler no relatório, a Deloitte também se deparou com situações de inexistência de documentos de 

suporte da despesa realizada, a que os serviços da UNTL atribuiam ao facto de estarem na posse, 

neste caso, da Inspecção Geral do Estado. Face a este informação a Deloitte procurou junto desta 

Inspecção aceder aos documentos em questão, mas foi informada que a informação dada pela 

UNTL não era verdadeira. 

Como se vê o que aqui está em causa é falta de colaboração e não falta de comunicação ao 

contrário do que a UNTL parece querer fazer crer. 

Relativamente à afirmação de que os Auditores não teriam confrontado os dirigentes e funcionários 

com a existência de documentos em falta, a mesma não corresponde à verdade, uma vez que, e 

conforme consta da Quadro acima, foi realizado pela Equipa de Auditoria um pedido de 

esclarecimentos enviado por escrito para o Director Executivo da UNTL, Jacinto Belo, responsável 

designado pela UNTL como ponto focal para esta Auditoria. Deste pedido de esclarecimentos 

contava a lista com todas as despesas que não estavam suportadas documentalmente por factura 

ou documentos equivalente e que são apreciadas no Ponto 2.5.4 deste Relatório de Auditoria. 

Da análise dos documentos posteriormente recebidos de forma desordenada e não 

acompanhados, sequer, por um ofício de respostae que consistiam apenas num conjunto de 

cópias soltas- isto apesar de ter sido expressamente pedido que fosse enviada resposta por escrito 

pela UNTL - constatou-se que a grande maioria das mesmas não tinha qualquer relação com as 

despesas que estavam em causa na Auditoria. 

Assim, e conforme ficou demonstrado, as alegações de falta de comunicação ou da inexistência de 

uma confirmação diligente de lacunas identificadas não correspondem à verdade e só podem, 

estamos em crer, resultar do desconhecimento sobre a forma como a Auditoria foi realizada, pelo 
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que, a haver falta de diligência de alguma das partes não foi, concerteza, da parte da Equipa de 

Auditoria. 

Por fim, e ainda relativamente existência de despesas realizadas sem documento de suporte a 

UNTL veio afirmar em sede de contraditório que os mesmos existem e que se não foram 

encontrados pela Equipa de Auditoria tal se deveu às já abordadas faltas de comunicação ou de 

diligência, uma vez que segundo a UNTL (...) existe documentação detalhada e suportada por 

facturas, tendo solicitado, no âmbito do contraditório, por essa razão, que a Equipa de Auditoria, 

procedesse a uma reapreciação dos documentos que não encontrou nas sessões de auditoria 

realizadas (...) mas elas existem, estavam devidamente arquivadas e completas. 

Por forma a esclarecer qualquer eventual dúvida que existisse sobre as despesas não suportadas 

documentalmente, foi realizada nos dias 24 e 25 de Fevereiro de 2014, uma nova deslocação à 

UNTL para proceder à análise dos documentos que a UNTL, em contraditório, negou não 

existirem. 

Contudo, durante esta deslocação a UNTL apenas conseguiu fornecer à Equipa de Auditoria uma 

pequena parte dos documentos em falta donde se conclui, como não pode deixar de ser, pela sua 

inexistência, conforme análise efectuada adiante no Ponto 2.5.4 deste Relatório de Auditoria. 
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2. OBSERVAÇÕES DE AUDITORIA 

2.1 BREVE CARACTERIZAÇÃO DAUNIVERSIDADE DE TIMOR-LOROSA’E 

2.1.1 ENQUADRAMENTO LEGAL 

A UNTL é um estabelecimento de ensino superior, cujo Estatuto foi aprovado pelo DL 

n.°16/2010, de 20 de Outubro, daqui adiante designado por Estatuto. 

É uma pessoa coletiva de direito público, dotada de autonomia estatuária, científica, pedagógica, 

administrativa, financeira, disciplinar e patrimonial, sujeita à tutela e superintendência do 

responsável máximo do Governo pelo ensino superior – cf. n.º 1 do art. 2.º e art. 12.º do Estatuto. 

De acordo com a actual orgânica do Ministério da Educação, aprovada pelo DL n.º 6/2013, de 15 

de Maio, a UNTL está sob a tutela e superintendência do Vice-Ministro do Ensino Superior e 

Ciência – cf. art. 9 deste DL. 

No âmbito da sua autonomia financeira, cf. art. 9.º, a UNTL: i) gere as verbas anuais que lhe são 

atribuídas no Orçamento Geral do Estado; ii) elabora os seus planos anuais e plurianuais; iii) tem 

capacidade para obter receitas próprias, devendo transferi-las de imediato para a respectiva 

Conta Oficial no quadro da legislação financeira aplicável. 

Quanto à sua autonomia patrimonial, estabelece o n.º 3 do art. 9.º, que a UNTL dispõe do seu 

património sem outras limitações além das estabelecidas por lei. 

No que se refere à sua gestão financeira, a UNTL está sujeita, nomeadamente, à Lei n.º 13/2009, 

de 21 de Outubro, que aprova a Lei do Orçamento e Gestão Financeira (LOGF), cf. art. 2.º da 

LOGF e art. 49.º do Estatuto. 
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2.1.2 ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Os órgãos de governação da UNTL - art.17.º do Estatuto - e respetivas competências, são, de 

entre outras, os seguintes: 

Quadro 2 – ÓRGÃOS DE GOVERNAÇÃO E COMPETÊNCIAS 

Conselho Geral art. 20.º 

 

a) Apreciar o plano estratégico, o plano anual e plurianual de atividades, 
bem como o orçamento anual, o relatório anual de atividades e as 
contas de gerência; 

b) Criar, transformar ou extinguir unidades orgânicas que não envolvam 
aumento da despesa orçamentada, nos termos do Estatuto; 

c) Supervisionar a Gestão dos fundos, propriedades, facilidades e 
investimentos dos sistemas Universitário, incluindo os seus Campos; 

d) Apoiar a UNTL na mobilização de recursos materiais, financeiros e 
humanos; 

e) Propor ao Reitor medidas aprofundamento da relação da UNTL com a 
comunidade. 

Reitor art. 22.º a) Superintender a gestão de recursos humanos académicos para, em 
coordenação com a Comissão da Função Pública, decidir sobre 
recrutamento e seleção de pessoal e aplicação de sistema de avaliação 
de pessoal; 

b) Superintender na gestão administrativa e financeira da instituição, 
assegurando a eficiência no emprego dos seus meios e recursos, 
promovendo a elaboração dos instrumentos de gestão previsional, 
nomeadamente, planos, projetos e orçamentos da UNTL e acompanhar 
a sua execução; 

c) Promover a elaboração dos instrumentos de prestação de contas da 
UNTL, nomeadamente relatórios anuais de actividades e contas de 
gerência; 

d) Designar o Administrador-Geral do conselho de gestão; 

e) Autorizar despesas, sem prejuízo das competências do Conselho de 
Gestão; 

f) Cabem ainda ao Reitor todas as competências que, por lei ou nos 
termos dos Estatutos, não sejam atribuídas a outros órgãos da UNTL. 

Conselho de Gestão art. 26.º e 28.º a) O conselho de gestão é o órgão colegial competente para a gestão 
administrativa, patrimonial e financeira da Universidade, bem como para 
a gestão dos seus recursos humanos; 

b) O funcionamento do Conselho de Gestão rege-se por princípios de 
transparência, responsabilidade, racionalidade e eficiência, numa 
perspetiva de gestão estratégica; 

c) Elabora o orçamento anual e assegurar a respetiva execução; 

d) Superintende nas atividades de arrecadação de receitas respetivo 
depósitos na conta Oficial da UNTL e de realização das despesas; 

e) Elabora a conta da gerência; 

f) Gere o património da UNTL; 

g) Assegura as condições necessárias ao exercício do controlo financeiro e 
orçamental pelas entidades legalmente competentes. 

Conselho 
Disciplinar 

art. 29.º Coadjuva o Reitor no exercício do poder disciplinar. 

As funções executivas do Conselho de Gestão cabem ao Administrador-Geral – cf. n.º 2 do art. 

27.º. 

Possui, ainda, como órgãos de consultado Reitor, o Senado Académico, o Conselho Cultural e o 

Provedor do Estudante – cf. art. 18.º. 
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Nos termos do seu Estatuto, a UNTL está organizada em sete unidades orgânicas de ensino ou 

Faculdades, que podem compreender Departamentos e/ou Escolas, áreas disciplinares e centros 

e institutos – cf. art. 34.º. 

Do quadro seguinte consta a composição do Conselho de Gestão, nos anos de 2011 e 2012
3
: 

Quadro 3 – IDENTIFICAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO DE GESTÃO – 2011 E 2012 

Órgão Nome Função 

Conselho de 
Gestão 

Aurélio Sérgio Cristóvão Guterres Reitor e Presidente do Conselho de Gestão 

Ananias Barreto Administrador Geral (até 30 de Setembro de 2011) 

Mateus Fernandes Administrador Geral (a partir de 1 de Outubro de 2011) 

Constâncio António Pinto 
Pro-Reitor dos Assuntos Inspecção, Avaliação e 
Controlo de Qualidade 

Cristovão dos Reis  Decano da Faculdade de Economia e Gestão 

Gabriel António de Sá 
Decano da Faculdade de Engenharia, Ciência e 
Tecnologia 

João Martins 
Decano da Faculdade de Medicina e Ciência de 
Saúde 

Tome Xavier Jerónimo Decano da Faculdade de Direito 

Martinho Pereira Decano da Faculdade de Ciência Sociais 

José Nelson Salsinha Decano da Faculdade de Agricultura 

Marcos António Amaral 
Decano da Faculdade de Educação, Arte e 
Humanidades 

 

2.2 AVALIAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLO INTERNO 

No âmbito da análise do sistema de controlo interno existente na UNTL, foram realizadas 

entrevistas aos principais intervenientes, verificações de circuitos documentais e foram realizados 

testes de controlo. 

  

                                                 
3
 No âmbito do contraditório, a UNTL veio afirmar que esta tabela se encontrava incompleta uma vez que da mesma 

não constava os Directores do Centro Nacional de Investigação Científica – Afonso de Almeida -  e o Instituto Nacional 
de Linguística – Benjamin Corte-Real. No entanto, estes dois membros não constam do Despacho do Reitor n.º 
02/UNTL/R/I/2011 sobre a “Nomeação dos Membros do Conselho de Gestão da Universidade Nacional de Timor 
Lorosa’e para o período de 2011-2013”. 
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Efectuada a avaliação do SCI existente importa, desde logo, afirmar que não existem aspectos 

positivos a destacar. 

Com efeito, são, pelo contrário, muitos os aspectos que precisam de melhoria e de alteração, 

conforme se apresenta em seguida. 

Os pontos fracos identificados e as respectivas consequências potênciais foram os 

seguintes: 

Quadro 4 – PONTOS FRACOS DO SISTEMAS DE CONTROLO INTERNO 

ÁREA PONTOS FRACOS CONSEQUÊNCIA POTENCIAL 

Organização 

Geral e 

Prestação de 

Contas 

A inexistência de normas de controlo interno e manuais de 

procedimento aplicáveis à àrea da cobrança de receitas; 

Controlo inadequado; 

A não definição clara de funções e tarefas de todos os 

funcionários; 

Controlo inadequado e 

impossibilidade de apuramento de 

responsabilidades; 

O registo da receita e despesa realizado em Excel e Word; Risco de adulteração de registos e 

desvio de dinheiros públicos; 

A inexistência de documentos de prestação de contas; Inexistência de informação útil para 

a gestão e falta de prestação de 

contas sobre a gestão de dinheiros 

públicos; 

Receita 

Inexistência de Regulamento de Propinas; Ausência de regras e 

procedimentos; 

Inexistência de tabelas de preços devidamente aprovadas 

que fixem o valor das taxas e multas a pagar pelo alunos, 

bem como os preços dos serviços prestados pela 

Universidade; 

Discricionaridade na fixação dos 

valores das taxas, multas e serviços 

a pagar pelos alunos. 

Os recibos emitidos pelo recebimento das propinas de 

mestrado e doutoramento não são numerados; 

Inadequado suporte documental da 

receita. Inexistência de controlo e 

risco de desvio de dinheiros 

públicos; 

Não depósito diário e integral da receita cobrada; Risco de desvio de dinheiros 

públicos; 

Utilização de receita cobrada na realização de despesas 

públicas sem que a mesma tenha sido depositada em conta 

bancária; 

Violação da LOGF e incumprimento 

de principios orçamentais (cf. Ponto 

2.5.2); 

Subavaliação das receitas constantes da Conta Geral do 

Estado; 

Inadequada contabilização da 

receitas da UNTL 
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ÁREA PONTOS FRACOS CONSEQUÊNCIA POTENCIAL 

Disponíbilidades 

Existência de contas bancárias “não oficiais”; Vício de violação da lei (cf. Ponto 

2.3); 

Inexistência de uma adequada segregação de funções 

entre os lançamentos contabilísticos de facturas e a 

realização de pagamentos (realizados pelo mesmo 

funcionário); 

Ausência de segregação de 

funções. Risco de adulteração de 

registos e desvio de dinheiros 

públicos; 

Manutenção de elevados montantes em dinheiro guardados 

em cofre (ex: no final de Janeiro de 2012, o valor em cofre 

era de 92.595 USD); 

Risco efectivo de desvio de 

dinheiros públicos; 

Inexistência de Controlo; 

Realização da quase totalidade dos pagamentos em 

dinheiro; 

Fraco suporte documental e 

inexistência de informação sobre os 

beneficiários dos pagamentos; 

Despesas 

Realização de despesas à margem do Orçamento e Conta 

Geral do Estado; 

Vício de violação de lei e 

incumprimento de princípios 

orçamentais (cf. Ponto 2.5.2); 

Existência de despesas sem documentos de suporte; Ausência de controlo e risco de 

alcance, desvio de dinheiros e de 

pagamentos indevidos; 

Pagamento de horas extraordinárias em duplicado e 

triplicado, a dirigentes e além do limite mensal legalmente 

definido; 

Vício de violação do Estatuto da 

Função Pública (cf. Ponto 2.5.3.1); 

Realização de pagamentos a adicionais a título de 

“incentivos” a funcionários em desrespeito pelo Estatuto da 

Função Pública; 

Incumprimento do Estatuto da 

Função Pública (cf. Ponto 2.5.3.2) a 

que estão vinculados; 

Falta de fundamentação na realização de despesas. Realização de despesas alheias aos 

fins e actividade da Universidade – 

tal como a possibilidade de 

pagamento de despesas pessoais 

com dinheiros públicos. 

AVALIAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLO INTERNO 

Face a tudo o que acima se disse, conclui-se que o SCI da UNTL é Fraco, face ao conjunto muito 

alargado de fragilidades acima mencionados. 

Recomendação: 

1. Correcção dos pontos fracos do Sistema de Controlo Interno identificados na 

Auditoria.  
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2.3 CONTAS BANCÁRIAS NÃO OFICIAIS 

Para efeitos de depósito das receitas da UNTL, o Ministério das Finanças procedeu à abertura da 

“conta bancária oficial” n.º 190013410001, no banco BNU. 

Não obstante a existência da conta bancária acima mencionada a UNTL tinha no período coberto 

por esta auditoria as seguintes contas bancárias “não oficiais” para depósito das suas receitas. 

Tabela 1 – RELAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS NÃO OFICIAIS 

Banco N.º Conta Finalidade 
Saldo (*) 

31/12/2010 31/12/2011 31/12/2012 

BNU 138002010001 Cooperação Bilateral 56.336,57 247.674,24 245.869,71 

BNU 408826010001 Depósito de receitas de propinas de licenciatura 299.331,00 23.302,98 23.081,73 

BNU 138002010002 Conta bancária em moeda estrangeira (Euros) 34.862,59 0,00 0,00 

ANZ 1011061321001 Cooperação Australiana 38.323,85 0,00 0,00 

ANZ 1011111981030 desconhecida 9,42 0,00 0,00 

ANZ 1011161687001 Instituto Nacional da Linguística 22.777,17 0,00 0,00 

    Saldo Total (em Euros) 34.862,59 0,00 0,00 

  
Saldo Total (em USD) 416.778,01 270.977,22 268.951,44 

(*) Saldo apresentados em USD com excepção da conta n.º 138002010002 que está em Euros. 

De acordo com a UNTL, a conta bancária n.º 138002010001 destina-se ao depósito dareceita da 

Cooperação Bilateral. No entanto, ao contrário, constatou-se que a mesma é usada para depósito 

e movimentação das receitas – pagamentos dos alunos - não transferidas para a “conta bancária 

oficial”. 

As contas bancárias abertas no banco ANZ foram encerradas em Junho de 2011, tendo os 

respectivos saldos sido transferidos para a conta da Cooperação Bilateral. 

De acordo com o estabelecido nos n.ºs 2 e 3 do art. 13.º da LOGF, as entidades que cobrem 

dinheiros públicos têm que proceder de imediato ao seu depósito numa “conta bancária oficial”. 

A abertura de “contas oficiais” é da responsabilidade do Ministro das Finanças que pode delegar 

esta competência no Director do Tesouro – cf. n.º 1 do art. 15.º da LOGF.  

Dispõe o n.º 4 do mesmo art. 15.º que a abertura de conta para recebimento, custódia,  pagamento 

ou transferência de dinheiros públicos deve respeitar o regime definido pelo presente artigo 

(Contas Bancárias Oficiais), enquanto que o n.º 5 determina que nenhum Ministério, Secretaria de 

Estado ou órgão do poder local pode abrir uma conta bancária sem que a respectivaaprovação 

seja comunicada ao banco e à entidade requerente. 
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Já o Estatuto da UNTL, estabelece, igualmente, a obrigatoriedade de depósito “imediato” das 

receitas por si cobradas na “conta bancária oficial”, “no quadro da legislação financeira aplicável” – 

cf. al. c) do n.º 1 do art. 9.º e o n.º 2 do art. 49.º do Estatuto. 

Encontra-se, ainda, prevista a possibilidade das receitas “destinadas a cobrir despesas custeadas 

por instrumentos de cooperação com outras instituições, a titulo de financiamentos, 

comparticipações ou de parceria (...) são depositadas e movimentadas em conta oficial própria do 

projecto” – cf. n.º 3 do art. 49.º do Estatuto – obedecendo, assim, ao regime das “Contas Bancárias 

Afectas” previsto no art. 17.º da LOGF. 

De acordo com este regime compete, também, ao Ministro das Finanças, com possibilidade de 

delegação no Director do Tesouro,“a criação de contas separadas para receitas afectas, devendo 

assegurar que as dotações orçamentais efectuadas a partir destas contas sejam unicamente para 

os fins a que se destinam as mesmas” – cf. n.ºs 1 e 2 do art. 17.º da LOGF. 

No decurso da presente Auditoria foi solicitado à Direcção Geral do Tesouro a apresentação da 

autorização do Ministério das Finanças para a abertura pela UNTL das contas bancárias 

constantes da Tabela 1, tendo sido informado pela Direcção Geral do Tesouro que tal 

autorização nunca foi concedida. 

Face ao exposto, conclui-se que a abertura de contas bancárias pela UNTL para depósito de 

receitas públicas, ainda que algumas para depósito de receitas provenientes de projectos de 

cooperação bilateral, sem a prévia autorização do Ministro das Finanças constitui uma violação 

dos n.ºs 2 e 3 do art. 13.º, dos n.º 1 e 4 do art. 15.º e dos n.ºs 1 e 2 do art. 17.º, todos da LOGF, 

bem como da al. c) do n.º 1 do art. 9 e dos n.ºs 2 e 3 do art. 49.º do Estatuto da UNTL, aprovado 

pelo DL n.º 16/2010, de 20 de Outubro. 

Esta situação é susceptivel de eventual responsabilidade financeira sancionatória, de 

acordo com a al. d) do n.º 1 do art. 50.º da Lei n.º 9/2011, de 17 de Agosto. 

A responsabilidade por esta situação recai sobre os membros do Conselho de Gestão da 

UNTLidentificados no Quadro 2, enquanto responsáveis pela gestão financeira da entidade e a 

quem cabe, em especial, superintender nas actividades de arrecadação de receita e no respectivo 

depósito na “conta bancária oficial” – cf. n.º 1 do art. 26.º e al. a) do art. 28.º do Estatuto. 

Em sede de Contraditório, a UNTL afirmou que a (...) a conta bancária n.º 408826010001, com a 

denominação “Depósito de receitas de propinas de licenciatura”, foi encerrada no início do ano de 

2013. O depósito das receitas das propinas dos cursos de Licenciatura é efectuado diariamente e 
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directamente para a conta oficial da UNTL, prática que ocorreu durante todo o ano de 2013, não 

tendo, contudo, enviado documento comprovativo do seu encerramento. 

Sobre esta questão foi solicitado pela Equipa de Auditoria, em 5 de Setembro de 2013, o 

comprovativo do encerramento desta conta bancária bem como os respectivos extractos bancários 

do ano de 2013, não tendo sido fornecidos estes elementos, razão pela qual não ficou 

demonstrado o seu efectivo encerramento. 

Recomendação: 

2. Encerramento de todas as contas bancárias não oficiais em cumprimento da Lei do 

Orçamento e Gestão Financeira; 

2.4 RECEITA COBRADA PELA UNTL – ANOS DE 2011 E 2012 

2.4.1 CARACTERIZAÇÃO GERAL DAS RECEITAS DA UNTL 

No quadro da sua autonomia financeira, a UNTL tem capacidade para obter receitas próprias, 

onde se incluem, nomeadamente as seguintes: i) receitas provenientes do pagamento de propinas; 

ii) as receitas derivadas da prestação de serviços e da venda de publicações; iii) os subsídios, 

subvenções ou comparticipações e o iv) produto de tarifas, emolumentos, multas e penalidades 

cobrados aos seus alunos – cf. al. c) do n.º 1 do art. 9.º e art. 50.º do Estatuto. 

Relativamente ao valor das propinas a pagar pelos alunos da UNTL, onde se incluem os alunos de 

licenciatura e os de mestrado e doutoramento, estabelece a al. c) do art. 12.º do Estatuto, que o 

mesmo deve ser aprovado pelo responsável máximo do Governo pelo ensino superior o que não 

aconteceu. Com efeito, segundo informações prestadas pelo Administrador Geral da UNTL o valor 

da propinas pagas pelos alunos nos anos de 2011 e 2012, foi aprovado por despacho do Reitor da 

universidade. 

Constatou-se, ainda, o pagamento de uma multiplicidade de taxas e multas por parte dos alunos 

cujos valores apenas foram aprovados por Despacho do Reitor em 20 de Junho de 2012. 
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Em seguida apresentam-se algumas das taxas e multas pagas pelos alunos: 

Tabela 2 – VALOR DE PROPINAS, TAXAS E MULTAS PAGAS PELOS ALUNOS 

Designação Valor(usd) Períodicidade 

Licenciatura e Bacharelato 
  

ContribuiçãoparaEdifício 20 Prestação única 
Casaco 28 Prestação única 
Orientação 5 Prestação única 
Propinas (Estudante normal / activo) 30 Por Semestre 
Propinas (Estudantelivreteoria) 5 Por semestre 

Mestrado - alunostimorenses 
  

    Contribuição para Edificio 230 Prestação única 
    Propina 500 Por Semestre 

Mestrado - alunosestrangeiros 
  

    Contribuição para Edificio 530 Prestação Única 
    Propina 550 Por Semestre 

Doutoramento - alunos timorenses 
  

    Contribuição para Edificio 330 Prestação única 
    Propina 800 Por Semestre 

Doutoramento - alunosestrangeiros 
  

    Contribuição para Edificio 830 Prestação única 
    Propina 900 Por Semestre 

Outrasreceitas 
  

    Multa por atraso na inscrição 10 Por Semestre 
Graduação 33 Prestação única 
Transferências de Curso 15 Prestação única 
    Nova inscrição por transferência de curso 15 Prestação única 

Face ao exposto, considera-se que a não aprovação através de Regulamento ou Despacho 

de órgão competente do valor das propinas, multas e outras taxas a pagar pelos alunos, 

gera falta de transparência neste processo, favorecendo a discricionaridade na fixação dos 

montantes aquando do seu pagamento. 

Por outro lado, o valor das propinas praticadas pela UNTL deve ser aprovado pelo responsável 

máximo do Governo pelo ensino superior, de acordo com a al. c) do art. 12.º do Estatuto da UNTL, 

o que não aconteceu até agora. 

No âmbito do contraditório a UNTL remeteu cópia do Despacho do Reitor n.º 68/UNTL/R/2012 – 

“Estabelecimento de Categoria de Propinas”, onde se inclui o valor das propinas de mestrado e de 

doutoramento, e o Despacho do Reitor n.º 75/UNTL/R/IV/2012 – “Estabelecimento de Tarifas, 

Emolumentos, Multas e Penalidades”, respectivamente de 27 de Abril e 20 de Junho de 2012. 

Relativamente à fixação dos valores das propinas de licenciatura, a UNTL afirmou que (...) é 

importante referir que o valor da propina de Licenciatura não sofreu alteração desde que a UNTL 

existe (ano 2000), acrescentando que, por este motivo, (...) não há necessidade de solicitar a 

aprovação de um valor de propina que já (foi) fixado pelo Ministério da Educação e nunca alterado 

desde então. 
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Sobre a fixação do valor das propinas dos cursos de Mestrado e de Doutoramento, a UNTL 

confirmou que foram objecto de aprovação pelo Reitor, referindo, contudo, a certa altura que, estes 

programas (de Mestrado e Doutoramento) ainda estão em situação pendente pois aguardam 

certificação pelo Ministério da Educação, o que inclui a aprovação final dos valores da Propina dos 

mesmos. 

Tendo acrescentado que (...) esta situação de indefinição(na certificação dos cursos) foi causadora 

de perturbações graves no andamento e financiamento dos cursos de Mestrado e Doutoramento o 

que originou atrasos de execução, forçando a UNTL a reter os valores cobrados aos estudantes 

(...), de forma a salvaguardar os direitos dos estudantes e prevenir a restituição de fundos causada 

pelo hipotético cancelamento dos cursos. 

No que diz respeito à justificação acabada de transcrever sobre a retenção dos valores das 

propinas pagas pelos alunos de mestrado e doutoramento, o argumento apresentado não colhe, 

na medida em que, se o que está em causa é defender os interesses dos alunos caso os cursos 

venham a ser cancelados, talvez tivesse sido mais adequado a UNTL não proceder à cobrança 

destas receitas aos seus alunos sem que estivesse garantida a competente certificação 

antecipadamente à realização dos mesmos. 

Para além disto a cobrança de propinas a alunos de mestrado e doutoramento sem que os 

respectivos valores se encontrem devidamente aprovados pelo responsável máximo do Governo 

pelo ensino superior, de acordo com a al. c) do art. 12.º do Estatuto da UNTL, é ilegal e coloca 

mais uma vez em causa os interesses e direitos dos alunos. 

Recomendação: 

3. Envio para aprovação pelo responsável máximo do Governo pelo ensino superior, do 

valor das propinas a cobrar pela UNTL aos seus alunos, nos termos previstos pelo 

Estatuto. 

2.4.2 ANÁLISE GLOBAL DA RECEITA COBRADA 

Da revisão efectuada no âmbito desta Auditoria às receitas cobradas pela UNTL contatou-se que 

esta Universidade não procedeu ao depósito na “conta bancária oficial” da totalidade das suas 

receitas. 
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Da Tabela seguinte consta o valor das receitas apuradas pela Auditoria, relativamente aos anos de 

2011 e 2012: 

Tabela 3 – RECEITA DA UNTL APURADA PELA AUDITORIA – ANOS DE 2011 E 2012 

  
USD 

Tipos de receitas 
Receita Apurada pela Auditoria 

2011 2012 

Propinas licenciatura e bacharelato 373.220 447.228 

Propinas de mestrado e doutoramento 
 

170.320 

Contribuição para Edifício 
 

106.319 

Outras Taxas e Multas pagas pelos alunos 134.029 94.849 

Cooperação Bilateral e transferências do Tesouro 471.184 423.681 

Gráfica 
 

2.800 

INL 
 

13.708 

Outras receitas 38.137 238.225 

Total 1.016.570 1.497.130 

Não foi possivel apurar quer o valor individual e consequentemente o valor global das receitas de 

propinas de mestrado e doutoramento, da “contribuição para edifício”, nem as receitas da Gráfica e 

do INL cobradas em 2011. 

Nas receitas da “cooperação bilateral” incluem-se as recebidas de instituições como o PNUD, a 

FAO e a UNESCO, sendo, no entanto, a grande maioria provenientes de transferências de 

Ministérios através do Tesouro. 

De referir, ainda, que, face às fragilidades encontradas no SCI da UNTL, analisadas no Ponto 

2.2 deste Relatório, a receita efectivamente cobrada pode ser superior ao apresentado na 

Tabela 3uma vez que os procedimentos de controlo instituídos não garantem um adequado 

controlo sobre o recebimento de dinheiros públicos. 

2.4.2.1 Receita Depositada em Conta Bancária Oficial 

A UNTL procedeu ao depósito na “conta bancária oficial” aberta pelo Tesouro (conta n.º 

190013410001, do BNU - cf. Ponto 2.3) das seguintes receitas: 

Tabela 4 – RECEITA DA UNTL TRANSFERIDA PARA A CONTA BANCÁRIA OFICIAL – 2011 E 2012 

  
USD 

Data 2011 2012 

2 de Junho de 2011 432.788 
 

10 de Novembro de 2011 216.460 
 

4 de Dezembro de 2012 
 

466.353 

Total 649.248 466.353 
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Estes são os valores que constam da Conta Geral do Estado dos anos de 2011 e 2012 como 

receitas da UNTL. 

Da receita total transferida pela UNTL para a “conta bancária oficial” em 2011, no valor de 649.248 

USD, cerca de 46% deste total (299.331 USD)  respeitam a receita cobrada em 2009 e 2010 pela 

UNTL. Do total transferido em 2012, 23.303 USD respeitam a montantes cobrados em 2011. 

O procedimento actual de contabilização da receita dos serviços e organismos do Estado pelo 

Ministério das Finanças, baseia-se unicamente nos depósitos e transferências através das 

respectivas “contas bancárias oficiais”.  

Assim, nas situações em que as instituições não procedam à entrega da totalidade das suas 

receitas em “conta bancária oficial”, a receita em questão não é contabilizada pelo 

Ministério das Finanças, levando à subavaliação da receita constante da Conta Geral do 

Estado. 

Razão pela qual a receita da UNTL contabilizada nas contas do Estado, até ao final do 

terceiro trimestre de 2012 era igual a zero, não obstante a Universidade ter cobrado receitas 

desde o inicio do ano.  

Apesar da UNTL ter procedido à transferência das receitas das propinas de licenciatura para a 

“conta bancária oficial”, não cumpriu com o estabelecido no n.º 3 do art. 13.º da LOGF e na al. 

c) do n.º 1 do art. 9.º do Estatuto, que obriga as entidades procedam ao depósito (ou 

transferência) imediata da mesma, na medida em que cobrou estas receitas ao longo do ano 

e depositou-as em conta bancária “não oficial” (conta n.º 408826010001, no BNU).  

2.4.2.2 Receita Não Depositada em Conta Bancária Oficial 

Do total das receitas apuradas e constantes da Tabela 3, não foram transferidas para a “conta 

bancária oficial” as receitas referentes às receitas de propinas de mestrado e doutoramento, de 

“contribuições para edifício” e de outras taxas e multas pagas pelos alunos, bem como as  receitas 

da Gráfica e do INL. 
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Tabela 5 – RECEITA DA UNTL NÃO DEPOSITADAS EM CONTA BANCÁRIA OFICIAL – 2011 E 2012 

  
USD 

Tipos de receitas 2011 2012 

Propinas licenciatura e bacharelato 
 

4.178 

Propinas de mestrado e doutoramento 
 

170.320 

Contribuição para Edifício 
 

106.319 

Outras Taxas e Multas pagas pelos alunos 134.029 94.849 

Cooperação Bilateral e transferências do Tesouro 471.184 423.681 

Gráfica 
 

2.800 

INL 
 

13.708 

Outras receitas 38.137 238.225 

  643.350 1.054.080 

As receitas cobradas e não transferidas para a “conta bancária oficial” são gastas pela 

UNTL à margem do Orçamento e da Conta Geral do Estado– cf. Ponto 2.5. 

De salientar que são efectuadas transferências de outros Ministérios para a UNTL através do 

Tesouro,bem como transferências do próprio Tesouro em execução do Orçamento da UNTL, 

para a conta n.º 138002010001, no BNU, conta esta “não oficial”. 

As receitas cobradas pela UNTL devem ser transferidas de imediato para a respectiva “conta 

bancária oficial”, de acordo com o estabelecido nos n.ºs 2 e 3 do art. 13.º da LOGF, na al. c) n.o 1 

do art.9.º e nos n.ºs 2 e 3 do art. 49.º do Estatuto da UNTL. 

Face ao exposto, foram violados os artigos acima mencionados sendo a situação susceptivel de 

eventual responsabilidade financeira sancionatória, de acordo com a al. a) e d) do n.º 1 do 

art. 50.º da Lei n.º 9/2011, de 17 de Agosto. 

A responsabilidade por esta situação recai sobre os membros do Conselho de Gestão da UNTL 

identificados no Quadro 2, página 11, enquanto responsáveis pela gestão financeira da entidade e 

a quem cabe, em especial, superintender nas actividades de arrecadação de receita e no 

respectivo depósito na “conta bancária oficial” – cf. n.º 1 do art. 26.º e al. a) do art. 28.º do 

Estatuto. 

Em sede de contraditório, a UNTL afirmou que (...) as transferências de programas de cooperação 

bilateral não são “receitas”, sob perigo de se contabilizarem despesas no orçamento de Estado em 

alguns Ministérios e no Fundo de Desenvolvimento do Capital Humano que são contabilizadas 

como receitas da UNTL. 

Sobre este argumento, importa salientar que não se percebe a natureza do perigo invocado, na 

medida em que, tal situação é normal e recorrente em Timor-Leste. Neste sentido, podemos dar 
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como exemplo as despesas realizadas pelos vários ministérios com o fornecimento de 

electricidade que é considerada, como não podia deixar de o ser, como receita da Electricidade de 

Timor-Leste (Direcção Geral de Electricidade), ou ainda, os pagamentos feitos por vários 

Ministérios relativos ao aluguer do Centro de Convenções de Díli e que são receitas do Ministério 

do Turismo. 

Por outro lado, a UNTL parece ignorar o regime das “contas bancárias afectas” previsto na LOGF e 

que se destina precisamente ao depósito de receitas destinadas ao financiamento de projectos 

especificos. 

Neste sentido, reitera-se o já afirmado no Relato de Auditoria de que todas as despesas e 

receitas públicas geridas pela UNTL, independentemente da sua origem devem ser 

movimentadas através de “contas bancárias oficiais”, nos termos previstos na LOGF e no 

Estatuto da UNTL. 

Por fim, referir que, dos valores totais das receitas cobradas e não transferidas para a “conta 

bancária oficial” apresentados na Tabela 5 (página 21 deste Relatório), não foram sequer objecto 

de depósito em qualquer conta bancária tendo sido retidas em “caixa” pela UNTL e gastos 

directamente após a sua cobrança. Estamos a falar em 67.690 USD e147.158 USD, respeitantes a 

receitas cobradas, respectivamente, em 2011 e 2012. 

O não depósito em conta bancária da totalidade das receitas cobradas, leva à existência de 

elevados montantes em “caixa”, o que contraria os mais elementares principios de controlo 

interno potenciando o risco de ocorrência de desvios e perdas de dinheiros públicos. 

Recomendação: 

4. Depósito diário e integral de todas as receitas por si cobradas em conta bancária 

ofícial, nos termos do disposto na Lei do Orçamento e Gestão Financeira e do seu 

Estatuto da UNTL. 

2.4.2.3 Saldos de Caixa 

A UNTL procede à cobrança de elevados montantes em dinheiro e realiza a quase totalidade dos 

pagamentos por si efectuados através de numerário. 

Em consequência, mantém montantes elevados de dinheiro em “caixa”, à margem do Orçamento e 

da Conta Geral do Estado, guardando os respectivos valores em “cofre”, como já bastamente se 

referiu neste Relatório. 
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Nos anos de 2011 e 2012, os saldos de dinheiro em “caixa” eram os seguintes: 

Tabela 6 – SALDOS DE DINHEIRO EM CAIXA POR MÊS – 2011 E 2012 

            
USD 

Ano Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

2011 22.022 25.021 20.528 5.901 1.360 7.376 31.983 19.781 22.072 51.210 23.633 14.876 

2012 92.595 64.190 43.327 45.196 20.167 5.277 14.390 16.809 35.126 14.878 46.687 18.836 

Constitui um principio básico de controlo a manutenção de dinheiro em caixa correspondente ao 

mínimo indispensável ao funcionamento da entidade. No caso da UNTL, o dinheiro mantido em 

caixa ultrapassa em muito a razoabilidade aceitável. 

De registar que, e conforme se observa na Tabela anterior, os valores mantido em caixa 

aumentaram em 2012, quando comparados com 2011. Com efeito o saldo médio em 2012 foi de 

34.790 USD, enquanto que no anterior foi de 20.480 USD. 

Conforme já afirmado anteriormente, a manutenção de elevados montantes em dinheiro em 

“caixa” potencia o risco de ocorrência de desvio e perda de dinheiro. 

No âmbito do contraditório, a UNTL defendeu que atendendo às particularidades e dimensão da 

universidade obriga a Administração a manter um reforço de tesouraria sazonal, em datas que 

coincidem com o inicio e fim de cada semestre. 

Sobre os argumentos apresentados importa dizer, uma vez mais, que não colhem, pelos seguintes 

motivos: 

 Desde logo quanto à necessidade de manter elevados montantes em caixa para fazer face 

ao início de cada semestre, uma vez que facilmente se conclui pela análise da Tabela 6, não 

existir relação entre os valores mantidos em tesouraria em cada mês e o inicio do semestre, 

quando comparado com os restantes meses; 

 Por outro lado, referir que o que está aqui em causa não é a manutenção de dinheiro em 

caixa para fazer face a despesas, mas sim a manutenção em caixa de dinheiro proveniente 

de receitas que deveriam ter sido transferidas para a “conta bancária ofícial” e que são 

gastas pela UNTL à margem do Orçamento e da Conta Geral do Estado, conforme análise 

efectuada no Ponto seguinte deste Relatório. 
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Face ao exposto, recomenda-se: 

5. Redução dos montantes guardados em caixa para o mínimo estritamente necessário 

para fazer face a pequenas despesas urgentes4. 

2.5 DESPESAS REALIZADAS À MARGEM DO ORÇAMENTO E DA CONTA GERAL DO ESTADO 

2.5.1 ANÁLISE GLOBAL DA DESPESA 

A UNTL procede à realização de despesas à margem do Orçamento e da Conta Geral do 

Estado através da utilização de receitas que não transfere para a “conta bancária oficial” 

aberta pelo Tesouro. 

Tabela 7 – DESPESAS REALIZADAS À MARGEM DO ORÇAMENTO E DA CONTA GERAL DO ESTADO – 2011 E 2012 

. 
            

USD 

Ano Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total 

2011 10.766 48.558 55.357 39.249 36.428 62.134 28.900 53.441 26.073 25.515 147.839 165.936 700.197 

2012 46.476 69.720 84.863 86.448 102.184 74.978 76.809 161.380 81.738 85.247 68.194 90.804 1.028.843 

Total 57.242 118.278 140.220 125.698 138.613 137.112 105.709 214.821 107.811 110.762 216.033 256.740 1.729.040 

Estas despesas são realizadas na sua quase totalidade através de pagamentos em dinheiro 

efectuados pela Direcção Nacional de Planeamento e Finanças da Universidade e respeitam, 

nomeadamente, a pagamentos de salários, horas extraordinárias, “incentivos”, viagens locais e ao 

estrangeiro, refeições e compra de carros, pagamentos estes, que deveriam passar pela Direcção 

Geral do Tesouro do Ministério das Finanças. 

2.5.2 VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS ORÇAMENTAIS 

A previsão da despesa da UNTL encontra-se incluído no Orçamento Geral do Estado, tendo 

atingido, respectivamente, nos anos de 2011 e 2012, um total de 9.182 mil USD e 10.940 mil USD. 

Naqueles anos, executou um total de despesas no valor de 7.972 mil USD e de 10.737 mil USD. 

Além destas, a UNTL realizou despesas à margem do Orçamento e da Conta Geral do Estado, por 

compensação em receita por si cobrada e não depositada em “contas bancárias oficiais”. 

De acordo com o principios da unidade e universalidade orçamentais, previstos no art. 4.º da 

LOGF, o “Orçamento do Estado é unitário e compreende  todas as receitas e despesas dos 

serviços do Estado que não disponham de autonomia administrativa e financeira e dos serviços e 

                                                 
4
 O legislador sentiu necessidade de resolver esta questão, razão pela qual pelo Decreto do Governo n.º 1/2014, de 12 

de Fevereiro,  cfr. n.º 4 do art. 18.º, fixou em 10.000 USD o montante do Fundo de Maneio para a Administração 
Indirecta do Estado e Fundos Autónomos.  
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fundos autónomos”, onde nestes últimos se inclui a UNTL. A LOGF estabelece também o princípio 

da não compensação, segundo o qual todas as receitas e despesas devem ser registadas pela 

sua importância integral sem deduções de qualquer espécie – n.ºs 1 e 2 do art. 5.º. 

Estabelece ainda, a LOGF, no n.º 3 do art. 22.º, que o Orçamento deve conter o “plano das 

dotações das despesas (...) para o ano financeiro”, compreendendo as “dotações orçamentais para 

cada serviço”, de acordo com a al. c) do mesmo número. 

Face ao exposto, conclui-se que a realização de despesas públicas, através do recurso a receitas 

cobradas e não transferidas para a “conta bancária oficial”, pela UNTL à margem do Orçamento e 

da Conta Geral do Estado viola o art. 4.º e os n.ºs1 e 2 do art. 5.º da LOGF, sendo esta situação  

susceptivel de eventual responsabilidade financeira sancionatória, de acordo com a al. b) 

do n.º 1 do art. 50.º da Lei n.º 9/2011, de 17 de Agosto. 

A responsabilidade por esta situação recai sobre os membros do Conselho de Gestão da UNTL 

identificados no Quadro 2, enquanto responsáveis pela gestão financeira da entidade. 

Recomendação: 

6. Orçamentação de todas as receitas e despesas da UNTL, independentemente da sua 

origem, aquando da elaboração do Orçamento Geral do Estado, em cumprimento dos 

princípios da unidade e universalidade orçamentais e da não compensação das 

despesas e das receitas públicas, nos termos da Lei do Orçamento e Gestão 

Financeira; 

7. Cessação de todos os pagamentos realizados à margem do Orçamento, das regras 

de Execução Orçamental e da Conta Geral do Estado; 

2.5.3 QUANTO À LEGALIDADE DA DESPESA REALIZADA 

Não obstante a presente Auditoria se centrar na análise da Receita Não Fiscal, foi necessário  

extender o seu âmbito à análise da despesa realizada pela UNTL com recurso a receitas por si 

cobradas e não depositadas na “conta oficial”, na medida em que, tal como analisado no Ponto 

anterior – despesas realizadas à margem do Orçamento e da Conta Geral do Estado -, esta prática 

constitui uma violação dos principios orçamentais da unidade, universalidade e da não 

compensação previstos na LOGF. 
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2.5.3.1 Pagamento de Trabalho Extraordinário 

Período de pagamento de horas extra 

Foi procedimento usual da UNTL durante o ano de 2011 e início de 2012 proceder ao pagamento 

de “horas extraordinárias” para o trabalho prestado entre as 12 horas e as 14 horas e entre as 17h 

e as 20 horas. 

Ora, o período entre as 17 horas e as 18 horas corresponde ao período normal de trabalho, 

enquanto que o período entre as 12 horas e as 14 horas destina-se à pausa para almoço. 

Neste contexto, verificaram-se situações dificeis de conceber como seja a existência de dirigentes 

e funcionários da UNTL que receberam horas extraordinárias por, alegadamente, terem trabalhado 

de forma ininterrupta durante 5 dias por semana entre as 8 da manhã e as 20 horas, sem qualquer 

paragem, nomeadamente, para almoço. A somar a isto ainda têm capacidade para trabalhar 11 

horas, igualmente seguidas, ao sábado (cf. semana de 15 a 20 de Agosto). Tudo isto para 

“arrumar livros e inserir dados no computador”. 

Do mesmo modo, no dia 27 de Agosto de 2011 (Sábado), dezoito funcionários da UNTL 

trabalharam ininterruptamente 11 horas depois de terem trabalhado todos os dias da semana 

anterior entre as 8 horas e as 20 horas, também de forma ininterrupta, com o correspondente 

pagamento de 5 horas extraordinárias por dia, também para “arrumar livros e inserir dados no 

computador”. 

Esta situação é propensa à existência de abusos, tendo sido objecto regulamentação através 

do Despacho do Reitor n.º 60/UNTL/R/IV/2012, de 10 de Abril de 2012, sobre o “Regime de 

Horas Extraordinárias da UNTL”, onde se diz que nenhum trabalhador pode trabalhar mais 

que quatro horas seguidas sem pausa para almoço. 

Recomendação: 

8. Cessação dos pagamentos de horas extraodinárias por trabalho realizado durante o 

horário normal de serviço. 

Pagamento de horas extraordinárias em duplicado e triplicado 

Num contexto em que existe o recurso excessivo a pagamentos de horas extraordinárias na UNTL, 

constatou-se, também, a existência de pagamentos em duplicado e em triplicado, ou seja, 
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verificaram-se situações em que funcionários, directores e chefes de departamento 

receberam duas e três vezes a compensação pela mesma hora de trabalho. 

Constatou-se, ainda, que foram pagas, no dia 17 de Agosto de 2011, 8 horas extraordinárias 

relativamente a trabalho prestado por 15 dirigentes e funcionários no dia 13 de Agosto de 2011 

(Sábado), entre as 8 horas da manhã e as 14 horas da tarde deste dia. Acontece, contudo, que o 

número de horas que deviam ter sido pagas é de 6 horas, pelo que foram pagas indevidamente 

duas horas de trabalho extraordinário a cada um dos 15 funcionários. 

Não obstante os valores em causa não serem significativos, estas duas situações demonstram 

ausência de controlo interno sobre os pagamentos de horas extraordinárias. 

Pagamento de horas extraordinárias a pessoal de direcção e chefes de departamento 

Constatou-se o pagamento de 7.404,73 USD e de 692.65 USD, respectivamente nos anos de 

2011 e 2012, a título de compensação por prestação de “trabalho extraordinário” a pessoal de 

direcção e chefia da UNTL. 

Foram solicitados esclarecimentos sobre esta questão não tendo sido obtida qualquer 

resposta da parte da UNTL. 

De acordo com o n.º 3 do art. 71.º do Estatuto da Função Pública5, “os dirigentes do aparelho do 

Estado com funções de chefia ou direcção não beneficiam de suplementos por horas 

extraordinárias”. 

Por outro lado, o regime de trabalho extraordinário não se aplica ao pessoal de direcção e chefia, 

também por força do n.º 1 do art 2.º do DL n.º 20/2010, de 1 de Dezembro6. 

Acresce que, o DL n.º 27/2008, de 11 de Agosto7, no seu 23.º, estabelece que, aos dirigentes 

“pode ser determinado o trabalho em horas adicionais, incluíndo à noite, em dias de descanso ou 

feriados e não determinam o pagamento de horas extraordinárias”. 

Conforme ficou demonstrado o pagamento de horas extraordinárias a pessoal com cargos de 

direcção e chefia, no valor total de 8.097,38 USD, é ilegal e indevido, por violação das normas 

acima mencionadas, sendo a situação susceptível de eventual responsabilidade 

                                                 
5
 Aprovado pela Lei n.º 8/2004, de 16 de Junho e alterado e republicado pela Lei n.º 5/2009, de 15 de Julho. 

6
 Aprova o Regime dos Suplementos Remuneratórios da Administração Pública. 

7
 Que aprova o Regime das Carreiras e dos Cargos de Direcção e Chefia da Administração Pública – alterado pelo DL 

n.º 20/2001, de 8 de Junho-. 
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sancionatória (multa) e reintegratória (reposição de dinheiros públicos), nos termos das als. 

b) e h) do n.º 1 do art. 50.º e do n.º 1 e 4 do art. 44.º da Lei n.º 9/2011, de 17 de Agosto. 

A responsabilidade por estes pagamentos ilegais e indevidosrecai sobre os responsáveis 

identificados no Anexo 6.1 (páginas 47 a 49 deste Relatório de Auditoria), nos termos do 

estabelecido no n.º 1 do art. 46.º da Lei n.º 9/2011, de 17 de Agosto. 

Recomendação: 

9. Cessação dos pagamentos de horas extraodinárias a pessoal de direcção e a chefes 

de departamento. 

Pagamento de horas além do limite legal definido para cada mês 

Constitui também prática usual o pagamento a funcionários e dirigentes de horas extraordinárias 

além do limite legal definido no n.º 3 do art. 4.º do DL n.º 20/2010, de 1 de Dezembro, de 40 

horas por mês. 

Na tabela seguinte constam, a título de exemplo, algumas das situações mais flagrantes 

detectadas. 

Tabela 8 – HORAS EXTRAORDINÁRIAS PAGAS ALÉM DO LIMITE LEGAL – 2011 

Funcionários e Dirigentes 
N.º Horas Extraordinárias Pagas 

Maio Junho Julho Agosto 

Miguel Maia dos Santos 
  

92 171 

Ananias Barreto 50 20 92 167 

Ubaldo Guterres 
  

92 207 

Luisinha S. de Araújo 
  

66 73 

Lourenço da Costa 74 26 66 145 

Armindo Leto fátima 74 160 197 192 

Rui Loco Pires 74 41 66 81 

Maria dos Anjos Pereira 
  

66 83 

Lino da Costa 
  

92 207 

Ilda Guterres 74 41 40 69 

Maria da Furificação 74 
 

40 33 

Flaminia Correia 82 74 48 69 

Mateus da Silva 74 71 40 33 

Agustinho Coelho 74 71 40 33 

Saula Cardoso 74 71 40 33 

José Pinto 74 41 40 0 

Francisca de J.Fernandes 
  

40 83 

Terezinha Magno 
  

40 83 

Anibal de Andrade 
  

26 88 

Olga Oliveira dos Santos 
  

26 124 

Celeste Soares 
  

26 124 

Santina Soares Bete 
  

26 124 

Octaviana Seuk Seran 
  

26 124 

Evaristo Soares 
  

26 124 

Zeferino Soares 
  

26 124 

Manuel Pereira 
  

26 136 

Domingos Barreto 
  

26 124 

Mariano Martins 
  

26 124 
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Funcionários e Dirigentes 
N.º Horas Extraordinárias Pagas 

Maio Junho Julho Agosto 

Jacinto H.S.Belo 25 31 131 169 

Benjamin de Aroujo e Corte Real 16 160 131 123 

Me.Esmeralda P.de Aroujo 16 160 38 33 

Francisco Miguel Martins 16 160 131 123 

Alexandre Corte Real 16 160 131 123 

Conforme se observa na Tabela anterior, o número de horas extraordinárias pagas durante os 

meses de Maio a Agosto de 2011 foram muito altos, tendo-se registado situações de funcionários 

que receberam um máximo de 207 horas, ou seja, cerca de 5 vezes superior ao limite legal. 

Acresce que nas situações dos funcionários que receberam compensações por um maior 

número de horas extraordinárias não foi possivel determinar os dias exactos em que as 

mesmas foram prestadas, uma vez que esta informação não consta nos processos de 

despesa. 

Da análise dos elementos disponíveis – ver Tabela, posição terceira e nona - podemos concluir 

que o número de horas extra é manifestamente exagerado, se não vejamos, por exemplo, o 

pagamento de 207 horas a Ubaldo Guterres (Director Geral dos Serviços Académicos) e a Lino 

da Costa (Chefe de Departamento).  

Ora, considerando que cada mês tem 4 semanas, cada semana de trabalho é composta por cinco 

dias úteis e, eventualmente aos sábados, que cada dia de trabalho tem a duração de 8 horas, a 

prestação de 207 horas extraordinárias num mês significaria que o director e o chefe de 

departamento teriam trabalhado cerca de 18 horas e meia por dia durante todo o mês de 

Agosto, situaçãoque não parece realista. 

Face ao expôsto, conclui-se que o pagamento de “horas extraordinárias” além do limite 

legal de 40 horas por mês viola o estabelecido no n.º 3 do art. 4.º do DL n.º 20/2010, de 1 de 

Dezembro, sendo esta situação susceptivel de responsabilidade financeira sancionatória, 

nos termos do previsto nas als. b) e h) do n.º 1 do art. 50.º da Lei n.º 9/2011, de 17 de 

Agosto8. 

A responsabilidade por esta situação recai sobre os membros do Conselho de Gestão 

identificados no Quadro 2 a quem cabe a gestão administrativa, patrimonial e financeira da 

Universidade, nos termos do disposto no n.º 1 do art. 26.º do Estatuto da UNTL. 

                                                 
8
 Não se menciona a responsabilidade financeira reintegratória por impossibilidade absoluta de apurar os valores pagos 

indevidamente, dada a inexistência de informação detalhada sobre estes pagamentos. 
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Recomendação: 

10. Cessação dos pagamentos de horas extraordinárias além do limite legal de 40 horas 

por mês. 

2.5.3.2 Pagamento de Suplementos Ilegais a Título de“Incentivos” 

No meses de Novembro de 2011 e de Novembro e Dezembro de 2012 foram pagos pela UNTL 

“incentivos” a funcionários e dirigentes dos seus serviços administrativos, respectivamente, 4.990 

USD e 9.370 USD, num total de 14.360 USD. 

No ano de 2011, estes incentivos corresponderam ao pagamento de compensações no valor de 15 

USD / dia até 35 USD / dia para 21 dirigentes e funcionários por “serviços extraordinários”. 

Em Novembro de 2012, foram pagos 3.800 USD a titulo de “incentivo especial”,  a seis dirigentes e 

a um funcionário, relativos à “preparação de lista de pagamento Regime da Carreira Docente 

Universitária”. 

No mês seguinte, foram pagos 3.960 USD referentes a “incentivo” por trabalho em dia feriado. 

Dos documentos anexos ao pagamento efectuado constam as folhas de presença dos funcionários 

nos dias 17, 18, 27 e 28 de Dezembro, nenhum dos quais correspondente a um dia feriado, ou 

mesmo a dia de descanso semanal ou Tolerância de Ponto9. 

De igual modo, foram pagos a dez dirigentes e funcionários, no mesmo mês, 1.560 USD em 

“incentivos” por trabalho em dias feriados, estando em anexo as listas de presença dos mesmos 

relativas aos dias 15, 17, 18, 19, 20, 21, 26, 27 e 28 de Dezembro, sendo que nenhum 

correspondente a dia feriado. 

De acordo com o art. 65.º do Estatuto da Função Pública,os funcionários e os agentes da 

Administração Pública têm direito a uma remuneração pelo trabalho desenvolvido constituída pelo 

salário, podendo ser acrescida dos suplementos previstos na lei. 

Conforme estabelece o art. 67.º do Estatuto da Função Pública, os suplementos são atribuídos nos 

seguintes casos: a) ajudas de custo; b) trabalho em regime de turnos; c) trabalho extraordinário e; 

d) trabalho nocturno. 

Por sua vez, o DL n.º 20/2010, de 1 de Dezembro, prevê, além dos suplementos já mencionados, 

o suplemento por trabalho em local remoto ou de dificil acesso – art. 15.º. 

                                                 
9
 Em Dezembro de 2012 foi concedida, pelo Governo, tolerância de Ponto nos dias 24, 26 e 31 do mesmo mês. 
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Não se encontra prevista na lei a possibilidade de pagamentos a funcionários ou agentes da 

Administração Pública a título de “incentivos”. 

Face ao exposto, concluí-se que os pagamentos realizados pela UNTL nos anos de 2011 e 2012 a 

título de “incentivos” a dirigentes e funcionários, no valor global de 14.360 USD, violam os arts. 

65.º e 67.º do Estatuto da Função Pública, pelo que são ilegais e indevidos. 

Esta situação é susceptivel de gerar responsabilidade financeira sancionatória e reintegratória, nos 

termos do estabelecido nas als. b) e h) do n.º 1 do art. 50.º e dos n.ºs 1 e 4 do art. 44.º da Lei n.º 

9/2011, de 17 de Agosto. 

A responsabilidade pelos factos descritos recai sobre os responsáveis identificados no 

Anexo 6.1, nos termos do estabelecido no n.º 1 do art. 46.º da Lei n.º 9/2011, de 17 de 

Agosto. 

Recomendação: 

11. Cessação do pagamento de quaisquer suplementos remuneratórios não previstos na 

lei aos seus dirigentes, chefias e/ou funcionários. 

2.5.3.3 Pagamento de Salários sem a Retenção de Imposto 

Constatou-se o pagamento de salários pela UNTL, através do recurso a receitas por si cobradas e 

não depositadas em conta bancária ofícial, a professores, assessores e funcionários sem a 

correspondente retenção de imposto devido. 

Nos termos do art. 20.º da Lei n.º 8/2008, de 30 de Julho10, sobre os salários pagos em Timor-

Leste incide o “imposto sobre os salários”, às taxas fixadas no Anexo V desta lei, acrescentando 

o n.º 1 do art. 21.º, que “toda a remuneração auferida a titulo de salário pelo sujeito passivo 

no âmbito de uma relação de trabalho dependente é tributável”. 

De acordo com o art. 22.º da mesma lei, recai sobre a entidade patronal que paga os salários 

a obrigação de retenção do imposto devido sobre os salários e a sua entrega posterior na 

Autoridade Bancária e de Pagamentos (actual Banco Central de Timor-Leste) até ao décimo 

quinto dia do mês seguinte. 

Esta situação apenas é possível porque a UNTL procedeu indevidamente ao pagamento de 

salários com o dinheiro das receitas por si cobradas e não transferidas para a “conta 

                                                 
10

 Aprova a Lei Tributária. 
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bancária oficial” e por isso não sindicáveis pela Direcção Geral do Tesouro do Ministério das 

Finanças. 

Recomendação: 

12. Retenção do imposto devido sobre salários pagos pela UNTL, nos termos legalmente 

previstos na Lei Tributária e posterior entrega ao Tesouro. 

2.5.4 DINHEIRO SAÍDO DE CAIXA SEM DOCUMENTOS COMPROVATIVOS DA DESPESA REALIZADA 

Da análise das despesas realizadas pela UNTL à margem do Orçamento Geral do Estado, das 

suas regras de Execução e da Conta Geral do Estado constatou-se a existência de inúmeras 

situações de inexistência de quaisquer documentos comprovativos da despesa realizada, 

como sejam facturas ou documentos equivalentes, ou mesmo de documento que 

justificasse a saída de dinheiro de caixa. 

Tabela 9 – DINHEIRO SAÍDO DE CAIXA S/ DOCUMENTOS COMPROVATIVOS DAS DESPESAS – 2011 E 2012 

   
USD 

Ano 

Dinheiro Saído de Caixa apenas 
com Recibo do Dirigente ou 

Funcionário da UNTL 

Dinheiro Saído de Caixa sem 
qualquer Documento Justificativo 

Dinheiro Saído de Caixa sem 
Documentos Comprovativos da 

Despesa Realizada 
(facturas ou documentos equivalente) 

(1) (2) (3) = (1) + (2) 

2011 97,881.01 13,793.00 111,674.01 

2012 187,782.31 254,635.66 442,417.97 

Totais 285,663.32 268,428.66 554,091.98 

De referir que as saídas de dinheiro em caixa sem documentos comprovativos das despesas 

realizadas totalizaram nos anos de 2011 e 2012, 16% e 43% do total das despesas realizadas 

pela UNTL à margem do Orçamento, das suas regras de Execução e da Conta Geral do 

Estado e ascenderam, respectivamente, a 700.197 USD  e a 1.028.843 USD. 

Quer isto dizer que, no ano de 2012, por exemplo, quase metade do dinheiro saído de caixa 

da UNTL não se encontra suportado em documentos comprovativos da despesa como 

sejam facturas ou recibos. 

Esta realidade verifica-se num contexto em que a quase totalidade dos pagamentos é realizado 

em dinheiro pela Direcção Nacional do Plano e Finanças, independentemente do valor da despesa 

em questão. 

É também usual a realização de adiantamentos tendo por base orçamentos para a realização de 

uma determinada actividade. No entanto, muitas vezes não chega a haver um acerto de contas, 
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porque não há apresentação de documentos da despesa efectivamente realizada nem a 

devolução da diferença correspondente ao dinheiro não gasto. 

Acresce que, sem documentos comprovativos das despesas não é possível saber se as 

mesmas se relacionam com os fins da universidade ou se, ao contrário, se tratam de 

despesas pessoais, não cabendo assim dentro do conceito de despesas pública. 

Esta situação é bastante grave e evidência a ausência total de controlo sobre os dinheiros 

públicos resultantes da cobrança de receitas pela UNTL. 

Por outro lado, a inexistência de documentos comprovativos das despesas realizadas coloca em 

causa os mais elementares princípios de boa gestão dos dinheiros públicos, na medida em que, 

permite a ocorrência de desvios de dinheiros públicos. 

Face à gravidade da situação detectada por esta auditoria, a UNTL deverá cessar 

imediatamente a realização de despesas à margem do Orçamento e da Conta Geral do 

Estado, devendo todas as suas receitas, independentemente da sua natureza e origem, ser 

transferidas para a “conta bancária ofícial” aberta pelo Tesouro. 

No âmbito do contraditório, a UNTL negou a existência de despesas sem documentos de 

suporte, atribuindo as conclusões do Relato de Auditoria a falhas de comunicação ou falta de 

diligência, aspectos já abordados extensamente no Ponto 1.6 deste Relatório e completamente 

refutados pela Equipa de Auditoria. 

Afirmou, ainda, que (...) o Conselho de Gestão solicitou ao Administrador Geral uma revisão dos 

registos de 2011 e 2012 e não encontrou quaisquer despesas sem facturas ou recibos. Os registos 

de 2011 e 2012 encontram-se documentados, completos e são rastreáveis. 

Conforme já ficou dito no Ponto 1.6, foi realizada uma nova deslocação da Equipa de Auditoria à 

UNTL nos dias 24 e 25 de Fevereiro para a análise dos documentos que a UNTL afirmou, no seu 

contraditório, existirem. Contudo, uma vez mais foi constatada pela Equipa de Auditoria a 

inexistência de documentos de suporte para multiplas saídas de dinheiro de caixa, ou seja, 

realidade bem diferente daquela que a UNTL descreve no seu contraditório. 

No entanto, importa reconhecer que foram facultados à Equipa de Auditoria durante os dias 24 e 

25 de Fevereiro e, posteriormente, através da entrega de documentos no dia 28 do mesmo mês já 

na Câmara de Contas, alguns dos documentos que se encontravam em falta, razão pela qual os 

valores apresentados na Tabela 9 foram alterados face aos valores que contavam no Relato de 

Auditoria e que foi enviado à UNTL para contraditório. 
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Mantêm-se as conclusões expressas no Relato de Auditoria, designadamente quanto à 

impossibilidade de verificar se as despesas realizadas se relacionam com os fins da 

Universidade ou, ao contrário, se se trataram de despesas pessoais, não constituindo, 

assim, despesas públicas. 

Por outro lado, a inexistência de documentos comprovativos das despesas realizadas coloca 

em causa os mais elementares princípios de boa gestão dos dinheiros públicos, na medida 

em que, permite a ocorrência de desvios de dinheiros públicos. 

2.5.6 OUTRAS SITUAÇÕES 

2.5.6.1 Compra de Automóveis 

Nos anos de 2011 e 2012 a UNTL comprou 2 automóveis com o dinheiro não transferido para as 

“contas oficiais”, tendo pago pelos mesmos um total de 67.965,48 USD, conforme consta da tabela 

seguinte. 

Tabela 10 – VIATURAS COMPRADAS EM 2011 E 2012 

Ano de 
Compra 

Marca Modelo 
Ano do 
Fabrico 

Estado 
Valor Pago 

(USD) 

2011 Great Wall Wingle 2.8 Cabine Dupla 2010 Novo 26.000,00 

2012 Toyota Prado 3.0 2007 Usado 41.965,48 

          67.965,48 

O carro de marca Great Wall foi comprado para o Departamento de Saúde Animal da UNTL, 

enquanto que o Toyota Prado foi comprado para a actividade de pesquisa do projecto ACIAR
11

 – 

UNTL financiado pela Universidade de Queensland / Australia. 

Durante a Auditoria constatou-se relativamente a estas duas viaturas o seguinte: 

 Os Serviços Administrativos da UNTL que têm a responsabilidade pelo registo e controlo do 

património da UNTL desconheciam a localização do carro de marca Great Wall. 

Após vários contactos realizados pela equipa da auditoria junto de funcionários da UNTL, 

foi possivel localizar este carro encontrando-se o mesmo abandonado em Surik-Mas, 

Díli, local onde se deslocou a equipa de auditoria que pode constatar o estado de 

degradação daquele carro (cf. Anexo 6.2 – Relatório Fotográfico). 

Segundo o chefe de aldeia este carro encontra-se abandonado desde finais 2011. 

                                                 
11

The Australian Centre for International Agricultural Research. 
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Considerando que este carro foi comprado novo em Fevereiro de 2011, significa isto que o 

mesmo foi utilizado por um período inferior a um ano. 

 O Toyota Prado custou 36.000 USD de acordo com a respectiva factura e não os 

41.965,48 USD pagos pela Tesouraria da UNTL ao antigo coordenador do projecto 

ACIAR (Flaviano Samalelo Soares) que comprou directamente o carro, situação que 

reputamentos administrativamente irregular. 

De acordo com este antigo coordenador, a diferença de 5.965,48 USD, entre aqueles dois 

valores foi utilizada nas actividades do Projecto, não tendo, contudo, sido apresentados 

quaisquer documentos comprovativos das despesas realizadas. 

Constatou-se ainda que o Toyota Prado não se encontra registado como veículo do Estado 

(cf. Anexo 6.2 – Relatório Fotográfico), nem se encontra a ser utilizado nas actividades 

da Projecto ou da UNTL. 

Com efeito, o antigo coordenador do Projecto ACIAR, que actualmente não desempenha 

qualquer função neste Projecto, não devolveu à UNTL aquele carro, encontrando-se, 

à data da realização desta auditoria, a utilizar o Toyota Prado para os seus fins 

pessoais. 

Ora de acordo com o DL n.º 8/2003, de 8 de Maio, os veículos do Estado devem ser 

utilizados para fins exclusivamente profissionais – n.o 1 do art. 3.º. 

Assim, considerando que o anterior coordenador não se encontra a desempenhar 

qualquer função no âmbito daquele projecto, deverá proceder à entrega do Toyota 

Prado à UNTL. 

Em contraditório, a UNTL informou que relativamente à viatura de marca “Great Wall” já foi 

entregue pelo Departamento de Saúde Animal ao Departamento de Logística da UNTL, e deverá 

ser entregue à DNPE para abate ou leilão, dada a dificuldade em encontrar peças para a sua 

reparação. 

Relativamente ao Toyota Prado, afirmou que o antigo coordenador do projecto ainda não procedeu 

à entrega do carro, apesar do Reitor da UNTL ter emitido um despacho nesse sentido em 23 de 

Agosto de 2013. 

2.5.6.2 Despesas com Refeições 

Parte considerável das despesas realizadas pela UNTL com recurso às suas receitas não 

transferidas para as “contas bancárias oficiais” respeita a despesas com refeições.  
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Da tabela seguinte constam algumas das situações identificadas.  

Conforme análise já efectuada no Ponto 2.5.4 (página 32 e seguintes deste Relatório) existem 

milhares de dólares americanos que são gastos pela UNTL sem qualquer documento comprovativo 

ou em que os documentos de suporte são muito insuficientes para que se possa comprovar que o 

dinheiro foi efectivamente gasto nas  actividades da UNTL e não objecto de desvio de dinheiro 

público. 

Com efeito, o caso das saídas de dinheiro de caixa para fazer face a despesas com refeições, em 

eventos como a “Festa de Natal de 2011” ou a “Comemoração do «Dias Natalis», em 2012, 

merecem uma análise mais detalhada. 

Tabela 11 – EXEMPLOS DE DESPESAS COM REFEIÇÕES 
 

   
USD 

Item 
Data Saída de 

Caixa 
Justificação 

Valor Pago / 
Saída de Caixa 

Valor das Facturas 
Existentes 

1 19/12/2011 Festa de Natal de 2011(*) 32.150,00 32.150,00 

2 24/01/2012 Acção de Disseminação da Lei da Função Pública 1.250,00 1.250,00 

3 23/03/2012 
Acções de Disseminação do Regime da Carreira 
Docente da UNTL 

8.710,00 0,00 

4 19 e 22/06/2012 Seminário com Partidos Políticos(*) 12.000,00 12.000,00 

5 28/08/2012 
Inauguração do Edifício Central da Administração 
Geral da UNTL(**) 

8.000,00 8.000,00 

6 22/10/2012 
Refeições para "Actividade de Recrutamento de 
Funcionários para a UNTL” 

4.748,75 0,00 

7 
13 e 22/11/2012 e 

14/12/2012 
Almoço para 1.000 pessoas durante dois dias, 
Seminário de comemoração do "Dias Natalis" 

26.000,00 12.000,00 

8 14/12/2012 
Festa de Natal para 500 participantes, realizado em 
Delta Nova, em 13/12/2012, cujas refeições foram 
fornecidas pelo Restaurante Nelayan 

6.000,00 6.000,00 

9 14/12/2012 
Almoço no Restaurante Lini Vong, para 220 pessoas 
no dia 13/12/2012 

2.200,00 2.200,00 

10 Várias Consumos ao longo do ano na Pastelaria "Aru" 25.418,50 15.183,95 

 
 

Total 126.477,25 88.783,95 

 
 

Despesas s/ Facturas ou documentos equivalentes 37.693,30 

(*)Documentos enviados na fase do Contraditório 
(**) Documentos entregues à Equipa de Auditoria em 26 de Fevereiro de 2014. 
 

De acordo com a tabela anterior, encontram-se por justificar através de factura ou outro documento 

equivalente despesas no valor de 37.693,30 USD. 

Relativamente à “Festa de Natal de 2011” não foi encontrado pela Equipa de Auditoria qualquer 

documento relativamente à saída de caixa de 32.150 USD. Assim, não foi possível saber quem 

foi o beneficiário ou beneficiários daquele dinheiro nem se o mesmo foi gasto nas 

actividades da UNTL, situação, aliás, que acontece com demasiada frequência (cf. Ponto 

2.5.4 – página 32 deste Relatório). 
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Por outro lado, o procedimento adoptado na UNTL para este tipo de despesas é o da realização de 

adiantamentos em dinheiro a um ou mais funcionários ou dirigentes, com base em orçamentos 

apresentados, para que os mesmos vão, posteriormente, fazer os pagamentos aos restaurantes e 

pastelarias, sem que sejam prestadas, mais tarde, as contas sobre o dinheiro efectivamente gasto. 

Veja-se por exemplo o “Seminário de Comemoração do «Dias Natalis»”, em que foram feitos 

adiantamentos de 14.000 USD sem que tenha sido apresentada qualquer factura sobre o dinheiro 

efectivamente gasto. 

Por outro lado, e ainda em relação a este “seminário”, foram pagas 1.000 refeições a 12 USD 

cada, num total de 12.000 USD, sem que a UNTL tenha conseguido justificar perante a 

equipa de auditoria, quantas pessoas participaram naquele seminário que decorreu no Centro 

de Convenções de Díli. 

Com efeito, foram solicitadas as listas de presença para o seminário do «Dias Natalis», tendo a 

UNTL remetido um conjunto de listas contendo nomes de pessoas mas cujas assinaturas 

foram feitas pela mesma pessoa eoutras listas que consistem em listas de presença de 

alunos em salas de aula, sem qualquer relação com o seminário em questão. 

Relativamente aos consumos feitos ao longo do ano na “Pastelaria Aru”, os mesmos são quase 

diários, sem que se perceba qual a justificação para os mesmos e sem que se perceba de que 

forma o dinheiro gasto está relacionado com a actividade e com os fins da UNTL.O valor 

justificado de 15.183,95 USD refere-se a 127 facturas, encontrando-se por justificar a saída 

de dinheiro no valor de 10.234,55 USD. 

Veja-se, ainda, o exemplo das refeições para a "Actividade de Recrutamento de Funcionários para 

a UNTL” onde foram pagos 4.748,75 USD, valor completamente desajustado face à actividade em 

questão e que demonstra o mau uso de dinheiros públicos. 

Outro exemplo, são o 8.000 USD gastos com a “Inauguração do Edifício Central da Administração 

Geral da UNTL”, valor este respeitante ao orçamento apresentado para compra de “queques” (300 

USD), “champanhe” (700 USD), “almoço” (6.000 USD referente a almoço para 500 pessoas a 12 

USD cada) e “bebidas” (1.000 USD).  

Por fim, de referir o gasto de 8.710 USD nas “Acções de Disseminação do Regime da Carreira 

Docente da UNTL”. Neste caso, os únicos documentos de suporte são, um orçamento, a 

autorização para o adiantamento e o recibo, mais uma vez da Directora Nacional de Gestão de 

Recursos Humanos em como recebeu os 8.710 USD. 
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Este caso é particularmente demonstrativo da forma como o orçamento foi feito e determinado o 

“valor total” do adiantamento.  

No orçamento são apresentados dois “subtotais” no valor de 190 USD e de 4.260 USD, e dois 

totais, um de 4.450 USD, resultante da soma dos dois subtotais, e outro de 8.710 USD, 

correspondente ao valor do adiantamento realizado. Ora o “total” de 8.710 USD resulta da soma 

em duplicado do valor de 4.260 USD, conforme se demonstra na Tabela seguinte. 

Tabela 12 – ERRO NO CÁLCULO DE ADIANTAMENTO PARA REFEIÇÕES 

  
USD 

Deskrisaun 
Total 
Presu 

Observação de Auditoria 

Sub Total Ba Aktividade Rekrutamentu Funsionariu Kazuais (1) 190 
 Sub Total Ba Aktividade Deseminasaun tuir Fakuldades (2) 4,260 
 Total Hamutuk (3) 4,450 (3) = (1) + (2) 

Hamutuk (4) 8,710 (4) = (2) + (3) 

Assim, a estimativa para o dinheiro necessário para fazer face às actividades era de 4.450 USD e 

não os 8.710 USD pagos. Considerando que não foram apresentadas quaisquer facturas ou 

documentos equivalentes do dinheiro gasto, não será dificil de imaginar que desta situação terá 

resultado um prejuízo para a UNTL de, pelo menos, 4.260 USD. 

Todas estas situações demonstram o mau uso de dinheiros públicos e a total ausência de 

controlo que permite e potencia a ocorrência de desvio de dinheiros. 

Em sede de contraditório, a UNTL remeteu cópias de facturas que estavam em falta (cf. Itens 1 e 

4 da Tabela 11–páginas 36 e 37 neste Relatório). Enviou ainda cópia de documentos de despesa 

relacionados com o Seminário de comemoração do "Dias Natalis" realizado em 2012, mas que não 

têm nenhuma relação com os 14.000 USD que se encontram ainda por justificar. 

Relativamente à Festa de Natal de 2011, do total de 32.150 USD, 30.000 USD referem-se a 

despesas com almoço para 1.500 pessoas a 20 USD / por pessoa. 

Relativamente à entrega UNTL de folhas de presença sem qualquer relação com o “Seminário de 

Comemoração do «Dias Natalis»”, foi afirmado, em Contraditório que, (...) caso se tenha verificado 

a entrega de folhas de presença incorrectas ou não relacionadas com o evento concerteza que é 

um mero lapso que pode ser facilmente corrigido.  

Sobre esta matéria importa referir que, de acordo com a al. f) do n.º 1 do art. 51.º da Lei n.º 9/2011, 

de 17 de Agosto, a (...) introdução nos processos de elementos que possam induzir a Câmara de 

Contas em erro nas suas decisões ou relatórios, pode dar lugar a responsabilidade financeira 

sancionatória e à aplicação de multas pela Câmara de Contas. 
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Face a tudo o que acima se expôs, mantêm-se as conclusões expressas no Relato de Auditoria. 

Recomendação: 

13. Fundamentação e enquadramento antecipado de todas as despesas realizadas no 

âmbito dos fins seguidos pela UNTL; 

14. Limitação da realização de despesas às estritamente necessárias à prossecução dos 

seus fins. 
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3. PRINCIPAIS CONCLUSÕES DE AUDITORIA 
 

2.1.1 Enquadramento Legal 

A UNTL é um estabelecimento de ensino superior com autonomia estatuária, científica, 

pedagógica, administrativa, financeira, disciplinar e patrimonial, sujeita à tutela e 

superintendência do responsável máximo do Governo pelo ensino superior. 

A UNTL está sujeita às leis das finanças públicas de Timor-Leste. 

2.1.2 Organização e Funcionamento 

A gestão administrativa, patrimonial e financeira da Universidade cabe ao Conselho de Gestão. 

2.2 Avaliação do Sistema de Controlo Interno 

O Sistema de Controlo Interno da UNTL é Fraco, face ao conjunto muito alargado de fragilidades 

identificadas, como sejam, o não depósito integral das receitas cobradas, a existência de recibos 

não numerados, bem como a realização de despesas sem documentos comprovativos. 

2.3 Contas Bancárias Não Oficiais 

Apesar da abertura de uma “conta bancária oficial” pelo Ministério das Finanças para o depósito 

das receitas da UNTL, a Universidade tinha no início de 2011 seis contas “não oficiais”. Em 2012, 

mantinha em utilização duas contas “não ofíciais”. 

As contas bancárias “não oficiais” foram utilizadas para depósito de receitas não transferidas para 

a “conta bancária ofícial”, em violação do estabelecido na Lei do Orçamento e gestão Financeira 

e no Estatuto da Universidade. 

Os saldos destas contas bancárias eram de 416.778,01 USD e de 34.862,59 € no inicio de 2011, 

e de 270.977,22 USD no final do mesmo ano. No final de 2012, estavem depositados nas duas 

contas bancárias que foram mantidas abertas, 268.951,44 USD. 

O saldo das contas bancárias “não oficiais” não consta da Conta Geral do Estado como saldo 

transitado.  

2.4 

2.4.1 

Receita Cobrada pela UNTL – anos de 2011 e 2012 

Caracterização Geral das Receitas da UNTL 

A UNTL procede à cobrança de propinas de licenciatura, mestrado e de doutoramento, cobrando, 

igualmente, uma multiplicidade de taxas e multas aos seus alunos, como sejam, “contribuições 

para Edifício e “multas por atraso na inscrição”. 

Ao contrário do previsto no Estatuto da UNTL, o valor das propinas não foi fixado por despacho 

do responsável máximo do Governo pelo ensino superior. 
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2.4.2 Análise Global da Receita Cobrada 

O valor total da receita cobrada pela UNTL apurada pela Auditoria foi de, respectivamente, de 

1.016.570 USD e de 1.497.130, nos anos de 2011 e de 2012. 

2.4.2.1 Receita Depositada em Conta Bancária Oficial 

Do total da receita cobrada pela UNTL apenas foram transferidos para a “Conta bancária oficial” 

os valores de 649.248 USD e de 466.353 USD, nos anos de 2011 e de 2012. 

A contabilização da receita dos serviços e organismos do Estado, pelo Ministério das Finanças, 

baseia-se nos depósitos e transferências feitas para as respectivas “contas bancárias ofíciais”,  

pelo que a receita da UNTL constante na Conta Geral do Estado de 2011 e de 2012 encontra-se 

subavaliada, não reflectindo a totalidade da receita da Universidade. 

2.4.2.2 Receita Não Depositada em Conta Bancária Oficial 

As receitas cobradas pela UNTL e não transferidas para a “conta bancária oficial” foram, 

respectivamente, de 643.350 USD e de 1.054.080 USD, em 2011 e 2012, tendo sido mantidas e 

gastas à margem do Orçamento e da Conta Geral do Estado. 

Foram recebidos em dinheiro 67.690 USD e 147.158 USD, em 2011 e 2012, que não foram 

depositados em qualquer conta bancária, mas sim gastos logo após terem sido arrecadados. 

O não depósito ou transferência das receitas públicas cobradas pela UNTL para “conta bancária 

oficial” viola os n.ºs 2 e 3 do art. 13.º da Lei do Orçamento e Gestão Financeira e a al. c) do n.º 

9.º e os n.ºs 2 e 3 do art. 49.º do Estatuto da UNTL. 

2.4.2.3 Saldos de Caixa 

O não depósito em conta bancária da totalidade das receitas cobradas gerou a existência de 

elevados montantes em “caixa”. O saldo médio de dinheiro em “caixa” foi de 20.480 USD em 

2011, e de 34.790 USD em 2012. No final de Janeiro de 2012 o dinheiro em “caixa” era de 

92.595 USD. 

Esta situação contraria os mais elementares principos de controlo interno e boa gestão financeira 

e potencia o risco de ocorrência de desvios e perdas de dinheiros públicos. 

2.5 

2.5.1 

Despesas Realizadas à Margem do Orçamento e da Conta Geral do Estado 

Análise Global da Despesa 

Através do recurso às receitas não transferidas para a “conta bancária oficial” a UNTL procedeu à 

realização de despesas no valor de, respectivamente, 700.197 USD e de 1.028.843 USD, nos 

anos de 2011 e de 2012. 
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Estas despesas respeitaram ao pagamento de salários, horas extraordinárias, “incentivos”, 

viagens locais e ao estrangeiro, refeições e na compra de carros, de entre outras. 

2.5.2 Violação de Princípios Orçamentais 

A realização de despesas à margem do Orçamento e da Conta Geral do Estado, através do 

recurso a receitas não transferidas para a “conta bancária oficial” viola os princípios orçamentais 

da unidade, universalidade e da não compensação previstos na Lei do Orçamento e Gestão 

Financeira. 

2.5.3 

2.5.3.1 

Quanto à Legalidade da Despesa Realizada 

Pagamento de Trabalho Extraordinário 

Relativamente às compensações por trabalho extraordinário constatou-se: 

 O pagamento de horas extraordinárias para o período destinado a pausa para almoço, entre 

as 12 horas e as 14 horas, bem como para o período das 17 horas às 18 horas, período 

correspondente a horário normal de trabalho; 

 O pagamento de horas extraordinárias em duplicado e triplicado, ou seja, houve 

dirigentes e funcionários que receberam duas e três vezes pela mesma hora trabalhada; 

 pagamento ilegal e indevido de horas extraordinárias a pessoal de direcção e chefia, no 

valor total de 8.097,38 USD, nos anos de 2011 e 2012. 

O pagamento de horas extraordinárias a dirigentes viola o n.º 3 do art. 71.º do Estatuto da 

Função Pública, o n.º 1 do art. 2.º do DL n.º 20/2010, de 1 de Dezembro e o art. 23.º do DL 

n.º 27/2008, de 11 de Agosto. 

 O pagamento de horas extraordinárias acima do limite legal de 40 horas por mês. Com efeito 

verificaram-se situações de pagamento de 207 horas por mês, ou seja, 5 vezes acim o limite 

legal definido. 

Esta situação viola o n.º 3 do art. 4.º do DL n.º 20/2010, de 1 de Dezembro. 

2.5.3.2 Pagamento de Suplementos Ilegais a Título de “Incentivos” 

Em Novembro de 2011 e em Novembro e Dezembro de 2012, foram feitos pagamentos ilegais e 

indevidos de suplementos remuneratórios a funcionários e dirigentes a título de “incentivos”, no 

valor total de 14.360 USD. 

O pagamento destes “incentivos” violou o disposto nos arts. 65.º e 67.º do Estatuto da Função 

Pública. 
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2.5.3.3 Pagamento de Salários sem a Retenção de Imposto 

Foram pagos salários a funcionários e assessores nacionais e internacionais sem a retenção de 

imposto, o que contraria o estabelecido na Lei Tributária. 

2.5.4 Dinheiro Saído de Caixa sem Documentos Comprovativos da Despesa Realizada 

Do total das despesas realizadas pela UNTL à margem do Orçamento Geral do Estado e da 

Conta Geral do Estado, cerca de 18% das realizadas em 2011 e 43% das realizadas em 2012, 

não se encontravam suportadas por documentos comprovativos, tais como facturas, recibos ou 

outros documentos equivalentes.  

Assim, foram gastos naqueles anos um total de 554.091,98 USD que não têm documentos 

comprovativos. 

Deste valor, 285.663,32 USD têm como suporte recibos de dirigentes e funcionários em como 

receberam adiantamentos em dinheiro para fazer face a uma determinada actividade, sem que 

chegue a haver um acerto de contas através da apresentação posterior de documentos da 

despesa realizada. 

Os restantes 268.428.66 USD não têm qualquer documento de suporte não sendo possível 

identificar sequer quem recebeu o dinheiro, a que fim se destinaram e de que forma o dinheiro foi 

gasto no êmbito dos fins e competências da UNTL. 

Esta situação é grave e evidência a ausência de controlo sobre os dinheiros públicos 

resultantes da cobrança de receitas pela UNTL, colocando em causa os mais elementares 

princípios de boa gestão financeira dos dinheiros públicos, permitindo (e facilitando) a 

ocorrência de desvio de dinheiro público. 

Face à gravidade da situação detectada, a UNTL deve cessar imediatamente a realização de 

despesas à margem do Orçamento e da Conta Geral do Estado, devendo todas as suas receitas, 

independentemente da sua natureza e origem, ser transferidas para a “conta bancária oficial” 

aberta pelo Tesouro. 

2.5.6 

2.5.6.1 

Outras Situações 

Compra de Automóveis 

Nos anos de 2011 e 2012 a UNTL comprou dois carros para o Departamento de Saúde Animal e 

para o Projecto ACIAR-UNTL, tendo pago um todas de 67.965,48 USD. 

Um dos carros (de marca Great Wall), que custou 26.000 USD encontrava-se abandonado e em  

muito mau uso há cerca de 2 anos em Surik-Mas, Díli, tendo sido utilizado por um período inferior 

a um ano, apesar de ter sido comprado novo, situação que nos merece fortes reservas. 
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O outro carro (Toyota Prado 3.0) custou à UNTL 41.965,48 USD, apesar de ter sido comprado 

usado por 36.000 USD, encontra-se a ser usado pelo antigo coordenador do Projecto ACIAR 

para os seus fins pessoais, não tendo sido devolvido o mesmo à UNTL quando cessou as 

funções naquele projecto. Não foi apresentada justifição para a diferença de 5.965,48 USD 

existente entre os dois valores. 

2.5.6.2 Despesas com refeições 

Foram realizadas despesas com refeições no valor de 126.477,25 USD, dos quais 37.693,30 

USD se encontram por justificar através de facturas ou documentos equivalentes. 

Estas despesas incluem, nomeadamente, o pagamento de almoços para as festas de natal de 

2011 e 2012, a inauguração do edifício da administração geral da UNTL, ou o seminário de 

comemoração do “Dias Natalis” da UNTL, relativamente aos quais foram pagos almoços, 

respectivamente, para 1.500 pessoas 750 pessoas, 500 pessoas e 1.000 pessoas. 

No entanto, não foi possível apurar quantas pessoas estiveram efectivamente nestes eventos. 

Estes gastos são manifestamente exagerados e revelam o mau uso de dinheiros públicos. 

 

 

4. RECOMENDAÇÕES 

Atentas as principais conclusões e observações formuladas no presente Relatório, recomenda-se 

a adopção das seguintes medidas: 

1. Correcção dos pontos fracos do Sistema de Controlo Interno identificados na Auditoria; 

2. Encerramento de todas as contas bancárias não oficiais em cumprimento da Lei do 

Orçamento e Gestão Financeira; 

3. Envio para aprovação pelo responsável máximo do Governo pelo ensino superior, do valor 

das propinas a cobrar pela UNTL aos seus alunos, nos termos previstos pelo Estatuto; 

4. Depósito diário e integral de todas as receitas por si cobradas em conta bancária ofícial, 

nos termos do disposto na Lei do Orçamento e Gestão Financeira e do seu Estatuto; 

5. Redução dos montantes guardados em caixa para o mínimo estritamente necessário para 

fazer face a pequenas despesas urgentes tendo em conta o estabelecido no art. 18.º do 

Decreto do Governo n.º 1/2014, de 12 de Fevereiro, relativo a Fundos de Maneio; 
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6. Orçamentação de todas as receitas e despesas da UNTL, independentemente da sua 

origem, aquando da elaboração do Orçamento Geral do Estado, em cumprimento dos 

princípios da unidade e universalidade orçamentais e da não compensação das despesas e 

das receitas públicas, nos termos da Lei do Orçamento e Gestão Financeira; 

7. Cessação de todos os pagamentos realizados à margem do Orçamento,das regras de 

Execução Orçamental e da Conta Geral do Estado; 

8. Cessação dos pagamentos de horas extraodinárias por trabalho realizado durante o horário 

normal de serviço; 

9. Cessação dos pagamentos de horas extraodinárias a pessoal de direcção e a chefes de 

departamento; 

10. Cessação dos pagamentos de horas extraordinárias além do limite legal de 40 horas por 

mês; 

11. Cessação do pagamento de quaisquer suplementos remuneratóriosnão previstos na lei aos 

seus dirigentes, chefias e/ou funcionários; 

12. Retenção do imposto devido sobre salários pagos pela UNTL, nos termos legalmente 

previstos na Lei Tributária e posterior entrega do imposto retido ao Tesouro; 

13. Fundamentação e enquadramento antecipado de todas as despesas realizadas no âmbito 

dos fins prosseguidos pela UNTL; 

14. Limitação da realização de despesas às estritamente necessárias à prossecução dos seus 

fins. 
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5. DECISÃO 

Pelo exposto, os Juízes do Tribunal de Recurso decidem, em Colectivo, o seguinte: 

1) Aprovar o presente relatório nos termos da al. h) do n.º 1 do art.º 60.º da Lei n.º 9/2011, 17 

de Agosto, com as recomendações dele constantes; 

2) Remeter cópia do relatório ao Presidente do Parlamento Nacional; 

3) Notificar o Ministro da Educação, os membros do Conselho Directivo constantes da Quadro 

2 e os outros responsáveis contantes do Anexo 6.1 deste Relatório com o envio de cópia 

do relatório; 

4) Enviar o relatório ao Procurador-Geral da República, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do art. 23.º 

da Lei n.º 9/2011, de 17 de Agosto; 

5) No prazo de 4 a 6 meses, a UNTL deverá informar o Tribunal de Recurso sobre o 

seguimento dado às recomendações feitas neste relatório; 

6) Após as notificações e comunicações necessárias, publicar o Relatório no sitio da internet 

dos Tribunais. 

Tribunal de Recurso, 14 de Março de 2014. 
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6. ANEXOS 

6.1 EVENTUAIS INFRACÇÕES FINANCEIRAS / APURAMENTO DE RESPONSABILIDADES 

 

 

  

PONTO 
DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO E 

MONTANTES 
NORMAS VIOLADAS RESPONSÁVEIS 

RESPONSABILIDADE  

SANCIONATÓRIA REINTEGRATÓRIA 

2.3 

Abertura de contas bancárias “não 
oficiais” para depósito de receitas 
públicas sem autorização do Ministro das 
Finanças. 

N.ºs 2 e 3 do art. 13.º, n.º 1 e 4 
do art. 15.º e n.ºs 1 e 2 do art. 
17.º, da Lei n.º 13/2009, de 21 
de Outubro. 

Al. c) do n.º 1 do art. 9.º e n.ºs 2 
e 3 do art. 49.º do Estatuto da 
UNTL, aprovado pelo DL n.º 
16/2010, de 20 de Outubro. 

Membros do Conselho de Gestão 
Identificados no Quadro 2 

Al. d) do n.º 1 do art. 
50.º da Lei n.º 
9/2011, de 17 de 
Agosto 

 

2.4.2.2 

Não transferência da totalidade das 
receitas públicas cobradas pela UNTL 
para “conta bancária ofícial”. 

Valor Total: 1.697.430 USD 

2011: 643.350 USD 

2012: 1.054.080 USD 

N.ºs 2 e 3 do art. 13.º da Lei n.º 
13/2009, de 21 de Outubro. 

Al. c) do n.º 1 do art. 9.º e n.ºs 2 
e 3 do art. 49.º do DL n.º 
16/2010, de 20 de Outubro. 

Membros do Conselho de Gestão 
Identificados no Quadro 2 

al. a) e d) do n.º 1 do 
art. 50.º da Lei n.º 
9/2011, de 17 de 
Agosto. 
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PONTO 
DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO E 

MONTANTES 
NORMAS VIOLADAS RESPONSÁVEIS RESPONSABILIDADE  

2.5.1  

e 

2.5.2 

Realização de despesas públicas, com 
recurso a receitas cobradas e não 
transferidas para “conta bancária oficial, 
à margem do Orçamento Geral do 
Estado e da Conta Geral do Estado e 
consequente violação dos principios da 
unidade, universalidade e da não 
compensação. 

Valor Total: 1.729.040 USD 

2011: 700.197 USD 

2012: 1.028.843 USD 

Art. 4.º e n.ºs1 e 2 do art. 5.º da  
Lei n.º 13/2009, de 21 de 
Outubro 

Membros do Conselho de Gestão 
Identificados no Quadro 2 

Al. b) do n.º 1 do art. 
50.º da Lei n.º 
9/2011, de 17 de 
Agosto. 

 

2.5.3.1 

Pagamento ilegais e indevidos 
resultantes do pagamento de 
compensações por prestação de trabalho 
extraordinário (horas extraordinárias) a 
pessoal com cargos de direcção e chefia 
da UNTL. 

Valor Total: 8.097,38 USD 

2011: 7.404,73 USD 

2012: 692,65 USD 

N.º 3 do art. 71.º da Lei n.º 
8/2004, de 16 de Junho, alterada 
e republicada pela Lei n.º 
5/2009, de 15 de Julho. 

N.º 1 do art 2.º do DL n.º 
20/2010, de 1 de Dezembro. 

Art. 23.º DL n.º 27/2008, de 11 
de Agosto, alterado pelo DL n.º 
20/2011, de 8 de Junho. 

Autorização / Realização dos 
Pagamentos (agentes da acção): 
 

Ananias Barreto (Administrador): 
7.404,73 USD 

Lourenço da Costa (Director Nacional do 
Plano e Finanças): 515,12 USD 

Luizinha Sarmento de Araújo 
(Tesoureira): 2.642,36 USD 

José Freitas Soares (Tesoureiro): 
4.939,90 USD 
 

Als. b) e h) do n.º 1 
do art. 50 da Lei n.º 
9/2011, de 17 de 
Agosto 

N.º 1 e 4 do art. 
44.º da Lei n.º 
9/2011, de 17 de 
Agosto 



                                                           

TRIBUNAL DE RECURSO 
CÂMARA DE CONTAS 

  

     

49 

RELATÓRIO DE AUDITORIA À RECEITA NÃO FISCAL DA UNIVERSIDADE NACIONAL DE TIMOR LOROSA’E (UNTL) – ANOS DE 2011 E 2012 

 

 
 
 
 
 

PONTO 
DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO E 

MONTANTES 
NORMAS VIOLADAS RESPONSÁVEIS RESPONSABILIDADE  

2.5.3.1 
Pagamento de compensações por 
prestação de trabalho extraordinário além 
do limite legal de 40 horas por mês 

N.º 3 do art. 4.º do DL n.º 
20/2010, de 1 de Dezembro. 

Membros do Conselho de Gestão 
Identificados no Quadro 2 

Als. b) e h) do n.º 1 
do art. 50.º da Lei n.º 
9/2011, de 17 de 
Agosto. 

 

2.5.3.2 

Pagamentos ilegais e indevidos de 
suplementos remuneratórios a título de 
“incentivos” não previstos na lei. 

Valor Total: 14.360 USD 

2011:  4.990 USD 

2012: 9.370 USD 

Arts. 65.º e 67.º da  Lei n.º 
8/2004, de 16 de Junho, alterada 
e republicada pela Lei n.º 
5/2009, de 15 de Julho. 

Autorização / Realização dos 
Pagamentos (agentes da acção): 
 

Lourenço da Costa (Director Nacional do 
Plano e Finanças): 8.790,00 USD 

Luizinha Sarmento de Araújo 
(Tesoureira): 4.990,00 USD 

José Freitas Soares (Tesoureiro): 
9.320,00 USD 

Als. b) e h) do n.º 1 
do art. 50.º da Lei n.º 
9/2011, de 17 de 
Agosto 

N.ºs 1 e 4 do art. 
44.º da Lei n.º 
9/2011, de 17 de 
Agosto 
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6.2 RELATÓRIO FOTOGRÁFICO – VIATURAS COMPRADAS 

 
 

 

 

1 – Viatura do Programa ACIAR sem matrícula do Governo 2 – Viatura do Programa ACIAR 

  

3 – Viatura doPrograma ACIAR 4 – Documentos de registo do Toyota Prado 
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5 – Viatura do Departamento de Saúde Animal, com menos de um 
ano de uso. 6 – Viatura do Departamento de Saúde Animal. 

  

7– Viatura do Departamento de Saúde Animal abandonada há 
cerca de 2 anos em Surk Mas 

8 – Viatura  do Departamento de Saúde Animal. 
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6.3 FICHA TÉCNICA 

 
 

Coordenação Geral/Supervisão Maria Alexandra Mesquita 

Direcção da Equipa de Auditoria Luis Filipe Mota 

Equipa de Auditoria 

Agapito Soares Santos 

Agapito de Araújo 

Aidil Oliveira 

Eduardo Leitão 

Hermenegildo G. Amaral 

José Gouveia Lopes 
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6.4 RESPOSTA DO RESPONSÁVEIS AO CONTRADITÓRIO 
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